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     PORTARIA Nº143/2016 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de 
concessão de Licença para concorrer a 
cargo Eletivo e dá outras 
providências. 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
  
          R E S O L V E 
 

I – Cancelar a Concessão de licença 
para concorrer a cargo eletivo ao servidor MARCOS ANTONIO 
COLIS, tendo em vista que o mesmo possui domicilio 
eleitoral em outra comarca e estará concorrendo a cargo 
eletivo em município diverso de sua lotação conforme 
parecer jurídico. 

 
                   II – Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
12 de julho de 2016. 

 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 04 DE AGOSTO DE 2016. 
  
 
 
  
 
 
 
                   LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

     Prefeito Municipal 
 

 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PORTARIA N. º 253/2016.
Concede licença Prêmio a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 1.785.155-1-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias 
iniciais de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, relativa ao 
período compreendido entre 01/08/2011/2016, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 
097/94 de 28/09/94,  no período de 02/08 à  15/09/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de Agosto do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N. º 254/2016.
Concede licença Prêmio a servidora JULIANA STELL DE AZEVEDO ALBORGUETI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora JULIANA STELL DE AZEVEDO ALBORGUETI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 7.519.005-0-PR, ocupante do cargo de Professora-
Matrícula 1928-3, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, 
relativa ao período compreendido entre 05/02/2007/2012, conforme Art. 140 da Lei 
Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 03/08 à  31/10/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Agosto do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N. º 255/2016.
Concede licença Prêmio a servidora JULIANA STELL DE AZEVEDO ALBORGUETI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora JULIANA STELL DE AZEVEDO ALBORGUETI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 7.519.005-0-PR, ocupante do cargo de Professora-
Matrícula 2034-6, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 
45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus 
vencimentos, relativa ao período compreendido entre 08/10/2009/2014, conforme Art. 
140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 03/08 à  16/09/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Agosto do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  256/2016
Concede licença ao servidor PRISCILA DE OLIVEIRA BEZERRA BATISTA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor PRISCILA DE OLIVEIRA BEZERRA BATISTA, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 8.689.885-3-PR, ocupante do cargo de Professora, 
lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 07 (sete) dias 
de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 02/08  à 08/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Agosto do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  257/2016.
Concede licença a servidora MAFALDA FREITAS ROCHA FERREIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MAFALDA FREITAS ROCHA FERREIRA, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 4.428.866-4-PR, ocupante do cargo de Professor, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 10 (dez) dias de licença 
para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período 
de 02/08  à  11/08/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias  do mês de Agosto do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
DECRETO N.º1389/2016
DATA: 04 de Agosto de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 
041/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 
041/2016, o item I, em favor da empresa RICARDO ZENATTI E CIA LTDA ME, que 
tem como objeto: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento e 
instalação de 304,35 m² de Geomembrana sintética produzidas em polietileno de alta 
densidade (PEAD) e alto peso molecular, com adição de negro de fumo para melhorar 
a resistência a ação dos raios ultravioletas para uso no aterro sanitário do Município.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias do mês de Agosto de 
2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 096/2016, DE 03 DE AGOSTO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE FARMÁCIA E 
TERAPÊUTICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR.
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e, CONSIDERANDO:
1. A necessidade da promoção do uso de medicamentos de forma racional e eficaz 
na evolução do tratamento do paciente, aliados a economicidade da dispensação de 
medicamentos padronizados;
2. A necessidade da promoção do uso de fórmulas nutricionais especiais de forma 
racional e eficaz no suporte nutricional do paciente;
3. A necessidade de acompanhamento permanente na seleção de medicamentos 
inclusos na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais para a Atenção em 
Saúde (REMUME) e fórmulas nutricionais especiais inclusas na Relação Municipal 
de Fórmulas Nutricionais Especiais (REMUFNE);
4. A necessidade de estabelecer critérios procedimentos operacionais para 
prescrição e dispensação dos medicamentos selecionados, bem como de métodos 
de avaliação do uso dos medicamentos dispensados nas Unidades de Saúde;
5. A necessidade de estabelecer critérios para elaboração de diretrizes terapêuticas 
e procedimento técnico-administrativo para a disponibilização de fórmulas nutricionais 
especiais,
DECRETA:
Art. 1º - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA da 
Secretaria Municipal de Saúde, para atuar na Unidade Básica de Saúde do Município:
Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
-Maria Luiza Bom-Ami Barros – CPF nº 072.912.949-75 – Médica
-Graciele Martins de Oliveira Romano – CPF nº 047.533.679-83 – Farmacêutica
-Rosane Lenzoni Bufeti – CPF nº 782.184.899-91 – Secretária de Saúde
-Carla Caroline Formaggi Sales – CPF nº 087.620.019-65 – Dentista
-Mayara Turquino Reina – CPF nº 057.310.569-35 – Psicóloga
-Franciele de Souza Busnardo – CPF nº 061.378.539-85 – Enfermeira
-Keyla Ariane Ciríaco – CPF nº 040.179.499-75 – Nutricionista
-Rosangela Coiado Orcelli – CPF nº 732.179.309-59 – Diretora de Saúde
Art. 3º - Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão 
considerados serviços públicos relevantes, não sendo, portanto remunerados.
Art. 4º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica atuará em conformidade de seu 
Regimento próprio, e terá mandato de dois anos.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Agosto 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 064
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 18/08/2016 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 18/08/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto à 
contratação de empresas habilitadas para aquisição futura e parceladas de peças e 
acessórios novos destinados a manutenção e conserto das máquinas e tratores do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 28 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.092/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) no valor 
de R$75,00 totalizando o valor de R$375,00 e 10 (dez) diárias (superior a 6h e inferior 
a 12h) no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$875,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.037-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
5X75,00
10X50,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 014/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e 
materiais para construção de abrigo para poço artesiano no Assentamento Ribeirinho, 
conforme memorial, projeto e orçamento anexo ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 36.502,23 (trinta e seis mil quinhentos e dois reais e vinte e três 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes da planilha 
orçamentária que integra o edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado, no horário comercial 
e será fornecida, pessoalmente ao interessado, no endereço indicado, mediante a 
apresentação do comprovante de pagamento no valor de R$ 30,00 (trinta reais). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44-3665-8000), 
fax 44-3665-8001 – “email” planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 de Agosto de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Agosto de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2016 
                                   DO CONCURSO PÚBLICO 002/2014 
                                   DE 04 DE AGOSTO DE 2016 
 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO                        
PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2014. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
                                                                                                              

 
 
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Concurso Público, 
conforme segue: 
 
   

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO 
95935 ELIANE GONÇALVES 1º SECRETARIO DE ESCOLA 
95822 WILLIAN FERNANDO SOARES 1º TRATORISTA 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

• C. P. F; 
• Carteira de Identidade; 
• Carteira de Trabalho; 
• Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
• Certificado de Reservista, quando for o caso; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos filhos; 
• Comprovante da escolaridade exigida, e registro no órgão da classe, quando for o caso; 
• Uma fotografia 3 X 4 recente, tirada de frente; 
• Atestado de sanidade física e mental; 
• Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
• Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 

indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
 
Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
 
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Icaraíma-Paraná, 04 de Agosto de 2016. 

 
 

 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 142/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 039/2016.
DATA DE ASSINATURA: 15 Julho 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AMOREZI & AMOREZI LTDA
CNPJ: 03.163.462/0001-18 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios para 
composição da merenda escolar do município de Icaraíma.
VALOR: R$ 140.288,75 (cento e quarenta mil duzentos e oitenta e oito reais e setenta 
e cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0150//2016
DATA – 04/08/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Genival Aquino da Silva, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 01/08/16 a 30/08,/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.738/2016
DATA: 04/08/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO os argumentos apresentados pela Comissão Permanente de 
Licitação, bem como o parecer jurídico acostado aos autos,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas  MARIA ELETÍCIA DE SANTANA 
03529080926 CNPJ. 17.644.052/0001-01 e DRIELLY CAROLINE ROSA 
05965400195, CNPJ. 20.773.017/0001-99, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor das empresas  MARIA ELETÍCIA DE SANTANA 
03529080926 CNPJ. 17.644.052/0001-01 e DRIELLY CAROLINE ROSA 
05965400195, CNPJ. 20.773.017/0001-99, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2016 que tem como objeto a permissão de uso de bem público a 
título precário e gratuito, do seguinte imóvel: “barracão industrial localizado na av. 
João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174 da planta oficial da cidade 
de Icaraíma, objeto do convênio 789098/2013, para apoio ao desenvolvimento e 
fortalecimento das atividades produtivas locais de Icaraíma-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
Extrato do Contrato n.º 864/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: A A Santos Pneus 
Objeto: fornecimento de pneus novos
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 106.000,00
Data: 04/08//2016

Extrato do Contrato n.º 865/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: M A Dal Pozzo ME 
Objeto: fornecimento de pneus novos
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 40.500,00
Data: 04/08//2016

Extrato do Contrato n.º 866/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Bolanho & Bolanho Ltda. 
Objeto: fornecimento de pneus novos
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 53.000,00
Data: 04/08//2016

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.838/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 01 (uma) diária de viagem para GISLAINE LAZARI, servidora 
pública municipal, viajar a cidade de Cianorte, para participar de curso de 
“Capacitação do SUAS”, no dia 09 de agosto de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, ao 04 dias do mês de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
PORTARIA N.º 088/2016
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL OBJETIVANDO A AVALIAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º CONSTITUIR Comissão Especial composta por servidores do quadro efetivo da 
administração, os senhores: APARECIDO BRANCO DE MORAES, CPF 324.461.449-
34, EDSON MEIRA DE OLIVEIRA CPF 065.447.329-31 e JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
CPF 445.925.319-49, para que avaliem os seguintes bens moveis. 
Item 01 - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo passageiro/ônibus, 
combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor 
branca, chassi 36428713053975, Renavam 0052.050446-1
Item 02 - 01 (um) SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa JJD 2987, cor branca, chassi 
9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3
Item 03 - 01 (um) VW/KOMBI, espécie/tipo misto / camioneta, combustível gasolina, 
ano de fabricação/modelo 1988/1989, placa KOF 9194, cor branca, chassi 
9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-9.
Item 04 – 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/tipo passageiro/automóvel, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor 
cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8.
Item 05 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/tipo passageiro / automóvel, 
combustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, 
cor branca, chassi 9BD15802786059630, Renavam 0095.015429-6.
Item 06 - 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie/tipo passageiro/automóvel, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor 
vermelha, chassi 9BD146000R5306670, Renavam 00625.618866-0.
Item 07 - 01 (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, chassi 
PR7CIRETRAN032587, Renavam 0052.160095-2
Art. 2º FIXAR a data de 08 de agosto 2016, às 15:00 (quinze horas), para que a 
Comissão, ora constituída, se reúna no Pátio Municipal para que proceda à avaliação 
dos bens acima descritos e exare os respectivos Laudos de Avaliação.
Art. 3º CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes da 
Comissão, ora constituída, porém sem qualquer ônus para o Município.
Art. 4º Revoga a Portaria nº 080/2016
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos quatro dias do mês de agosto 
de dois mil e dezesseis.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 069/2016.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) veiculo automotor zero km, para o CRAS referente a Emenda 
Parlamentar, destinado a estruturação da rede de serviços da proteção social básica, 
aprovado pela deliberação nº 025/2016 – CREAS/PR, CONVÊNIO nº 140/2016 de 
acordo com as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: a partir de 08/08/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 18/08/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 18/08/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 04 de agosto de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 070/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos/material permanente para Posto de Saúde de São 
Miguel e Carbonera, com recursos do MINISTÉRIO DA SAÚDE – GOVERNO 
FEDERAL através da Portaria nº 1.159 de 27 de maio de 2014, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente 
Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: a partir de 08 de agosto de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 18/08/2016 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 18/08/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 04 de agosto de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 063/2015, firmado em 27 de março de 2015. Na 
Modalidade Pregão Presencial Nº 021/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: MORENO & NISIHARA LTDA-ME, conforme disposto no inciso II do 
Art. 65, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 063/2015, firmado 
entre as partes em 27 de março de 2015, encerrando-se também com a aquisição 
total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 24 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HERCULES ANGELO MORENO 
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 125/2015, firmado em 14 de julho de 2015, do 
Pregão Presencial nº 046/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, conforme disposto no inciso II do Art. 
65, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação, fica prorrogado até 31 de outubro de 2016 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato de Fornecimento n° 125/2015, 
firmado entre as partes em 14 de julho de 2015, encerrando-se também com a 
aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 13 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
FERNANDO DE OLIVEIRA SILVEIRA
Procurador

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 064/2015, firmado em 27 de março de 2015. Na 
Modalidade Pregão Presencial Nº 021/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ONIX LUBRIFICANTES LTDA - ME, conforme disposto no inciso II 
do Art. 65, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 064/2015, firmado 
entre as partes em 27 de março de 2015, encerrando-se também com a aquisição 
total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 24 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EDSON ORTIZ
Sócio Administrador

 câMara MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
ATO Nº 008/2016
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO  DE  SUAS   ATRIBUIÇÕES,  COM BASE  NA RESOLUÇÃO 
Nº 002/2008.
R E S O L V E
Autorizar os vereadores: ELIDIR FAGAN, ENÉIAS PIRES COELHO, JOSÉ DA SILVA 
GUERRA e MÁRCIO FLORES DA SILVA, e o Assessor Jurídico MARCO AURÉLIO 
DA SILVEIRA MEIRELLES PINHEIRO a viajar à cidade de Foz do Iguaçu-Pr, para 
participar do curso: “ REGIME DOS AGENTES PÚBLICOS V – PROVIMENTO 
// PROCEDIMENTOS IMPRESCINDÍVEIS PARA AS ELEIÇÕES DE 2016 ”. Nos 
dias, 03, 04 e 05 de Agosto de 2016, cabendo o recebimento de três diárias, aos 
vereadores e ao assessor.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 02 de Agosto de 2016.
Márcio Flores da Silva
Presidente

súMula de reQueriMento 
de licenÇa siMPlificada

L. C. B. Cristino - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada 
para Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão a ser implantada na 
Estrada para Vila Rica Km 03, Zona Rural, Icaraíma, Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 201/2016
SÚMULA: Designa Servidora.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Servidora ROSA MARIA GIORGE CORSATO portadora da CI/RG nº. 8.607.334-0, para responder 
e assinar todos os documentos relativos à documentação escolar da ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAIO - EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, a partir de 26 de julho de 2016, sem ônus ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias do mês de julho 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2013
MODALIDADE PREGÃO Nº 0123/2013.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 366 DE 26 de setembro de 2013
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na 
Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: DEGRAUS 
GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 08.177.996/0001-17, 
neste ato representada pelo Sr. Andre Luiz Correa Pesck, portador do RG nº 3.995.581-4 e do CPF nº. 510.889.599-
20, residente na Rua Catuaba, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente 2º Termo Aditivo 
ao Contrato de Prestação de Serviços 120/2013 para prestação de serviços, objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 
123/2013, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 120/2013, tem por objeto acrescentar uma vigência de 03 (tres) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 01/10/2015 À 31/12/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 17 de Setembro  de 2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante ............................................................................................
DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME
Andre Luiz Correa Pesck
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      
__

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 120/2013
MODALIDADE PREGÃO Nº 0123/2013.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 366 DE 26 de setembro de 2013
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na 
Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: DEGRAUS 
GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 08.177.996/0001-17, 
neste ato representada pelo Sr. Andre Luiz Correa Pesck, portador do RG nº 3.995.581-4 e do CPF nº. 510.889.599-
20, residente na Rua Catuaba, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente 3º Termo Aditivo 
ao Contrato de Prestação de Serviços 120/2013 para prestação de serviços, objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 
123/2013, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 120/2013, tem por objeto acrescentar uma vigência de 03 (três) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 01/01/2016 À 31/03/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 23 de dezembro  de 2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante ............................................................................................
DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME
Andre Luiz Correa Pesck
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2015
REF. PREGÃO PRESENCIAL 124/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2015 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA A
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 78.185.469/0001-30, 
com sede na cidade Umuarama, neste ato representada pelo Sr. Emerson da Silva Machado, portador do CPF nº. 
022.712.179-11 e do RG: 44.338.996-3, residente na Praça da Biblia, 3323, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná,  resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 065/2015 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 124/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 065/2015 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados no lote 01, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar 
de 13 de abril de 2016 a 14 de outubro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 12 de abril  de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante
INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA E 
Emerson da Silva Machado
TESTEMUNHAS:                                                                      

EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis 
Chateaubriand e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77552297/0001-22, Registro 
sindical nº 10054101031-6,  por sua coordenadora abaixo assinado, convoca todos 
os empregados em estabelecimentos bancários dos bancos públicos e privados, 
sócios e não sócios, da base territorial deste sindicato, para a assembleia geral 
extraordinária que se realizará dia 08/08/2016, às 17h30, em primeira convocação, e 
às 18h30, em segunda convocação, no endereço à Rua Governador Ney Braga,  nº 
4431,  Umuarama, Paraná, para discussão e deliberação acerca da seguinte ordem 
do dia:
1. Deliberar sobre aprovação da minuta de pré-acordo de negociação e minuta de 
reivindicações da categoria bancária, data-base 1º de setembro, definida na 18ª 
Conferência Nacional dos Bancários;
2. Deliberar sobre desconto a ser feito nos salários dos empregados em razão da 
contratação a ser realizada; 
3. Outros assuntos de interesse da categoria profissional
Umuarama, 04 de agosto de 2016.
Ana Paula Lorini
Coordenadora

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 24/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela servidora Adriana da Silva Luis,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7314545-7
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: “Prática Legislativa Aperfeiçoamento Avançado” junto a Unipública.
Data de saída: 10/05/2016
Data de retorno: 12/05/2016
Dias solicitados: 10, 11 e 12/08/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 03 de agosto de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 55/2016
Processo Licitatório nº 87/2016
DATA DA ABERTURA.:. 18/08/2016
HORÁRIO.: 09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmara de ar e protetores de 1ª linha destinado aos 
Veículos da Frota Municipal, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  04/08/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 16/ 2016
PROCESSO Nº 91/2016
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 22/08/2016 ÀS 09:00 HORAS
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 22/08/2016
 HORÁRIO: 09:30
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 23/08/2016
HORÁRIO: 09:30
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização nas ruas Sergipe (entre Minoru Tanoue e Rua Distrito Federal) 
e Minoru Tanoue (entre rua Paraíba e Sergipe).Conforme planilhas e projetos em anexo, Recursos do Programa 
Nossa Rua.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
135.624,89 Cento e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e
 Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Medições efetuadas pela Secretaria Municipal de Planejamento
PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias.
Cruzeiro do Oeste, 29 de junho de 2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 324/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar por motivo de falecimento, a contar do dia 26 de Julho de 2016, a servidora MARIA NAIR DE 
OLIVEIRA VIEIRA PRETTI, RG. nº 474.412.919-68, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 795/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA BASTOS, RG. nº 5.281.741-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/03/13 a 16/03/14, a contar do dia 08/08/16 a 06/09/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 110/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 110/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Julho de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA, RG. nº 12.384.076-3 e C.P.F. nº 067.166.629-01.
OBJETO: Prestação de serviços de ASSISTENTE SOCIAL (PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL), referente ao Concurso Público, Edital nº 239/2015.
VALOR INICIAL: R$ 2.013,03 (Dois mil e treze reais e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/07/2016, com término em prazo indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cruzeiro do Oeste, 27 de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 801/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 07 de Julho de 2016, a Sra. JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA, RG. nº 
12.384.076-3 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL (PROGRAMA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais, tendo sido aprovada no Concurso Público nº 239/2015, 
homologado através do Edital nº 030/2016, convocada através do Edital n° 262/2016, do dia 07/06/2016, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 08/07/2016, lotada no Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 802/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Julho de 2016, a servidora JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA 
VIEIRA, RG. nº 12.384.076-3, ocupante do cargo de Assistente Social (Programa da Secretaria de Assistência Social), 
no Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
Convite
A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Conselho Municipal de Saúde, tem a honra de convidar a Vossa 
Senhoria para participar da reunião do Conselho Municipal de Saúde para apresentação e aprovação da seguinte 
pauta:
- Encerramento das atividades do Hospital Regional de Douradina.
- Criação de um Pronto Socorro em caráter de urgência e outras providências.
Dia: 08/08/2016
Horário: 10:00
Local: Auditório Prefeitura Municipal
Certos de contar com a Vossa presença desde já agradecemos.
Adriana Xavier Bidóia
Presidente Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.677
De 04 de agosto de 2016.
Autoriza receber em doação de trecho da Estrada Pereirinha no Município de Douradina, Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, 
art.66, inciso VI,
CONSIDERANDO o decreto nº. 1. 676/2016, que declara trecho da Estrada de Pereirinha como de domínio e utilidade 
pública, tendo em vista a necessidade imperiosa de estabelecer a locomoção de pessoas, garantindo o direito 
constitucional de ir e vir,
DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o recebimento em doação de trecho da Estrada Pereirinha constituído pela subdivisão do lote 
nº. 62/63-A, parte dos lotes nºs. 62 e 63, estes destacados dos lotes nºs. 3 e 11, da Gleba nº. 10, do Núcleo Serra dos 
Dourados, no Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 0,2790 hectares, com as seguintes divisas 
econfrontações:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 01, situado no limite como o Lote rural n. 62/62-A/3, deste, segue 
confrontando a Estrada Pereirinha, rumo NE 13°20’ a distância de 18,80 metros, até o vértice P 02, deste, segue 
confrontando com o Lote rural n° 62/63-A2, rumo NE 75°35’ a distância de 251,30 metros, até o vértice P 03, deste, 
segue confrontando a Estrada Pereirinha, rumo SO 35°00’ a distância de 18,90 metros, até o vértice P 04, deste, 
segue confrontando o Lote rural nº. 62/63-A3, rumo NE 75°35’ a distância de 238,90 metros até o vértice P 01, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todos os rumos e distâncias referem-se ao Norte Verdadeiro.” 
Art. 2º. A área imóvel a que se refere o artigo anterior será destinada ao tráfego de pessoas e veículos, incorporada 
ao patrimônio público, servindo como via rural de acesso secundário, nos termos da Lei Complementar nº. 023 de 
21 de Dezembro de 2009.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (04/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
Prefeito Municipal                  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1.676
De 04 de agosto de 2016.
Declara de domínio e utilidade pública trecho da Estrada Pereirinha no Município de Douradina, Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, 
art.66, inciso  VI,
CONSIDERANDO o interesse público em declarar trecho da estrada Pereirinha como de domínio e utilidade pública, 
tendo em vista a  necessidade  imperiosa de estabelecer a locomoção de pessoas, garantindo o direito constitucional 
de ir e vir,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de domínio e utilidade pública, para fins de regularização o trecho da Estrada Pereirinha 
constituído pela subdivisão do lote  nº. 62/63-A, parte dos lotes nºs. 62 e 63, estes destacados dos lotes nºs. 3 e 11, 
da Gleba nº. 10, do Núcleo Serra dos Dourados, no Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 0,2790 
hectares, com as seguintes divisas e confrontações:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 01, situado no limite como o Lote rural nº. 62/62-A/3, deste, segue 
confrontando a Estrada Pereirinha, rumo NE 13°20’ a distância de 18,80 metros, até o vértice P 02, deste, segue 
confrontando com o Lote rural nº. 62/63-A2, rumo NE 75°35’ a distância de 251,30 metros, até o vértice P 03, deste, 
segue confrontando a Estrada Pereirinha, rumo SO 35°00’ a distância de 18,90 metros, até o vértice P 04, deste, 
segue confrontando o Lote rural n° 62/63-A3, rumo NE 75°35’ a distância de 238,90 metros até o vértice P 01, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todos os rumos e distâncias referem-se ao Norte Verdadeiro.” 
Art. 2º. A área imóvel a que se refere o artigo anterior  será destinada ao tráfego de pessoas e veículos, servindo como 
via rural  de  acesso  secundário, nos termos da Lei Complementar nº. 023 de 21 de Dezembro de  2009.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (04/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
Prefeito Municipal                  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 160/2013. 
Designa os funcionários responsáveis pelos módulos e inclusão dos dados no Sistema de Informações Municipais 
– Acompanhamento Mensal (SIM-AM), em atendimento integral às Instruções do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR). 
EVERTON BARBIERI – Prefeito Municipal de ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR os responsáveis para cada Módulo específico do SIM-AM, os quais terão poderes para importar, 
validar e gerar relatórios dos respectivos módulos, devendo efetuar os procedimentos até o último dia útil do mês 
subsequente ao mês de competência:
Nº MÓDULO RESPONSÁVEIS CPF
1 TABELAS CADASTRAIS MAURICIO ZANFERRARI BRAGA 018.365.979-16
2 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MAURICIO ZANFERRARI BRAGA 018.365.979-16
3 CONTÁBIL MAURICIO ZANFERRARI BRAGA 018.365.979-16
4 TESOURARIA  EDSON JAQUES SANTOS 815.353.929-91
5 LICITAÇÃO BRUNA TOLOTTO BICUDO 066.581.149-78
6 CONTRATO LUIZ FERNANDO FERREIRA WANTERS 074.346.999-22
7 CONTROLE INTERNO CLAUDEMIR BARBIERI 442.594.179-91
8 PATRIMONIO VALDIR TANJONI 801.885.919-15
9 FOLHA DE PAGAMENTO REGINALDO IANQUI 025.256.119-85
10 TRIBUTÁRIO AILTO JOSÉ PÍCOLI 005.822.659-16
11 OBRAS PÚBLICAS JOÃO APARECIDO BICUDO 467.212.589-00
Art. 2° - É responsabilidade de cada setor a alimentação das informações desde o início do exercício ao fechamento 
do exercício.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 01 de Maio de 2016, revogando as disposições em contrário 
e inclusive a portaria 097/2013. 
Esperança Nova, PR., aos 04 dias do mês de agosto 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 157/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ademir Sereia Ferrari, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ademir Sereia Ferrari, Portador da Carteira de Identidade RG 
nº 4.181.229-0, relativas ao período aquisitivo 05/02/2015 a 04/02/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02 de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a data 02/08/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 158/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Dejanir Luiz Bezun, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Dejanir Luiz Bezun, casado, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 1.278.331, relativas ao período aquisitivo 02/04/2014 a 01/04/2015, por vinte dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01 de agosto de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01/08/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 159/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Rosangela Aparecida Piculi, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Rosangela Aparecida Piculi, brasileira, solteira, Auxiliar 
Administrativo, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.358.585-6, relativas ao período aquisitivo 02/02/2015 a 
01/02/2016, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 28/07/2016 sob o nº 275/2016 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeito a partir de 01/08/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 141/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
em serviços elétricos, para execução de obras de extensão de rede elétrica, 
conforme projetos descritos, para fins de ampliação dos serviços de 
iluminação pública no município de Guaíra - PR. 
DA VISITA TÉCNICA: Poderão participar do certame empresas que tenham 
feito VISTORIA PRÉVIA, a ser realizada com antecedência de 24 (vinte e 
quatro) horas antes da abertura do certame, conforme dispõe o subitem 1.3 do 
edital; e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral, pelo telefone (44) 3642-9971 ou (44) 3642-
9961 com Sr. Franz Jambersi e/ou Sr. Augusto de Nadai no horário das 
08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 19 de agosto de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 142/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviço de encadernação de documentos, com 
fornecimento de material, e fornecimento de equipamentos (fragmentadora e 
máquina encadernadora/perfuradora), que serão utilizados na organização dos 
trabalhos desenvolvidos pelas Secretarias e Departamentos deste Município. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O 
CASO PERMITIDO PARA MEI). 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 19 de agosto de 2016. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de agosto de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 31/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR E SR. JOAQUIM JOSÉ DA SILVA, PROCESSO Nº 37/2015, 
DISPENSA Nº 09/2015.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, agente político 
municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente 
e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de 
outro o Sr. Joaquim José da Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 3.172.254-3 SSP/PR 
e do CPF/MF: 431.527.919-68-, doravante denominado, simplesmente CONTRATADO, tem justo e acordo o que 
adiante se segue.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO Nº 031/2015, PROCESSO Nº 37/2015, DISPENSA Nº 09/2015, tendo em vista o interesse do 
CONTRATANTE, com base nos artigos 55/58/61/62, da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA
Altera-se a cláusula terceira do contrato nº 31/2015, incluindo a possibilidade de prorrogação do mesmo, por interesse 
da Administração com a concordância dos Contratados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se a vigência do presente contrato, para mais 5 (cinco) meses, a contar de 01/08/2016 a 31/12/2016. Este 
Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01/08/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
A despesa de que trata este termo aditivo correrá à conta dos créditos orçamentários de 2016.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de locação nº 31/2015, não alteradas por este termo aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Perola/PR, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e valia na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, em 29 (vinte e nove) de julho de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
Joaquim José da Silva 
Locador – Contratado
TESTEMUNHAS:
RG Nº         
RG Nº    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 05 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR E A EMPRESA LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME, 
LICITAÇÃO PROCESSO Nº 16/2013, PREGÃO Nº 09/2013.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, agente político municipal, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e 
domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
a empresa LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
08.513.488/0001-62, com sede na Rua LEONILDA TOFALINE CANO, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, representada 
pelo SR. GREGORY ALEXANDRE BALISKI, portador do RG nº 7.501.105-9, e do CPF/MF nº 038.885.219-47, na 
qualidade de representante legal, doravante denominada CONTRATADA.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2013, PROCESSO Nº 16/2013, PREGÃO Nº 09/2013, tendo em vista o interesse 
do CONTRATANTE, com base no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este termo aditivo tem como objeto a alteração do prazo de vigência e quantitativos do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 17/2013.
Com este Termo Aditivo nº 05, o prazo de vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 17/2013, 
que estava previsto para finalizar em 30/09/2016, passa a ser até 31/12/2016 a contar da data de assinatura deste 
termo aditivo.
Renova-se com este termo aditivo, o valor parcial do contrato nº 17/2014, que será de 20.983,88 (Vinte mil novecentos 
e oitenta e três reais e oitenta e oito centavos), com suas quantidades proporcionais e todas suas condições previstas 
para a prestação dos serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESPESA
A despesa de que trata este termo aditivo corre à conta dos créditos orçamentários vigentes do corrente ano e 
posteriormente do orçamento de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 17/2013, não alteradas por 
este termo aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Pérola/PR, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e valia na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, em 02 de Agosto de 2016.
EVERTON BARBIERI              
GREGORY ALEXANDRE BALISKI
PREFEITO MUNICIPAL      
REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHAS:
RG Nº         
RG Nº    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 035/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 28/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 16/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93 .
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO: AK UMUARAMA ARQUITETURA E DESIGNER LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o nº. 24.654.288/0001-86
OBJETO: Contratação de empresa que possui em seu quadro de profissionais, engenheiro civil e/ou arquiteto 
para prestação de serviços, alternadamente, na área de Planejamento, execução, acompanhamento e controle de 
atividades da Administração ligadas à arquitetura/engenharia civil, respeitadas a formação e legislação profissional 
e os regulamentos do serviço, por um período de 06 (seis) meses, de julho a dezembro de 2016; a empresa deverá 
disponibilizar um profissional para prestar os serviços nesta Prefeitura duas vezes por semana, sendo 04 horas por 
dia, totalizando 8 horas semanais.
VALOR: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O pagamento será efetuado MENSAL, ATÉ O 8º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE 
AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS, FGTS e CNDT que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado 
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2016
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 03/08/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 044/2016  ID: Nº. 1351 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: FLAVIANE RODRIGUES FURTADA, médica, com registro no CRM sob n°. 34446, inscrito no CPF sob n°. 
049.574.099-35, portador da cédula de identidade RG n°. 9.535.465-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Rotary, 
nº. 4051 – AP: 302, Bairro Jardim Presidente, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter de urgência para atender plantões 
médicos hospitalar de 12 horas, nos termos do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as 
demandas da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e emergência, conforme 
segue:
- Contratação de 05 (cinco) plantões médicos hospitalar de 12 horas, no valor de R$- 1.052,00 (um mil e cinquenta e 
dois reais) cada, nos dias 29, 30 e 31 de Julho de 2016, sendo 03 (três ) noturnos e 02 (dois) diurnos.  
Valor do Contrato: R$- 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais).
Data do Contrato: 28/07/2016
Vigência do Contrato: 15 (quinze) dias.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 5 de agosto de 2016Umuarama Ilustrado c1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2016
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para aquisições de filtros e lubrificantes automotivos (com mão de obra de instalação inclusa), conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
LOTE I - FILTROS e LUBRIFICANTES (com mão de obra de aplicação)      
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA   VALOR TOTAL DA PROPOSTA  MARCA DO PRODUTO VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 Aditivo de oleo de motor a diesel litro 30  R$            83,31   R$          2.499,30  BARDAHL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
2 Aditivo de oleo de motor a gasolina (frasco 500 ml) unid. 20  R$            51,76   R$          1.035,20  BARDAHL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
3 Aditivo do radiador p/ veículos (frasco 500 ml) unid 100  R$            30,07   R$          3.007,00  BARDAHL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
4 Aditivo p/ combustivel (frasco de 200 ml) unid 100  R$            27,11   R$          2.711,00  BARDAHL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
5 Aditivo para diferencial (frasco 200ml) unid 20  R$          167,11   R$          3.342,20  BARDAHL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
6 ARLA 32solução  balde 30  R$            65,32   R$          1.959,60  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
7 filtro combustível Ford Fusion ano 2015 unid 2  R$          174,01   R$            348,02  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
8 filtro de ar condicionado corsa 1.4 unid 2  R$            58,66   R$            117,32  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
9 filtro de ar condicionado dol G IV e G V unid 2  R$            58,66   R$            117,32  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
10 filtro de ar condicionado fiat uno attractive 1.0 unid. 10  R$            56,94   R$            569,40  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
11 filtro de ar condicionado uno fire 1.0 unid 2  R$            56,69   R$            113,38  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
12 filtro de ar de 1° linha fiat uno attractive 1.0 unid. 10  R$            37,71   R$            377,10  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
13 filtro de ar de 1° linha micro ônibus agrale unid. 4  R$          186,83   R$            747,32  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
14 filtro de ar de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$          215,18   R$            430,36  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
15 Filtro de ar de 1º linha para  Ducato 2.8 TB unid 16  R$          128,91   R$          2.062,56  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
16 Filtro de ar de 1º linha para caminhao cargo mod. 1317 E ano 2011 unid 2  R$          246,23   R$            492,46  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
17 Filtro de ar de 1º linha para F 14 000 (Primario) unid 2  R$          129,65   R$            259,30  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
18 Filtro de ar de 1º linha para motor  CHEVROLET 1.4  unid 3  R$            36,73   R$            110,19  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
19 Filtro de ar de 1º linha para motor  CHEVROLET 1.8 (Montana) unid 2  R$            47,32   R$              94,64  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
20 Filtro de ar de 1º linha para Motor 1.0 (Gol G I I I e G I V ) unid 4  R$            37,96   R$            151,84  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
21 Filtro de ar de 1º linha para Motor 1.600 tork unid 2  R$            73,70   R$            147,40  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
22 Filtro de ar de 1º linha para motor AP 1.4  de Kombi unid. 5  R$            73,70   R$            368,50  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
23 Filtro de ar de 1º linha para motor do MB micro ônibus  unid 4  R$          185,35   R$            741,40  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
24 Filtro de ar de 1º linha para motor FIAT Fire 1,0 unid 10  R$            34,75   R$            347,50  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
25 Filtro de ar de 1º linha para Motor IVECO 2.8 TURBO unid 8  R$          145,42   R$          1.163,36  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
26 Filtro de ar de 1º linha para Motor perkins T 4236 unid 5  R$          116,83   R$            584,15  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
27 Filtro de ar de 1º linha para V. W. 18 310 unid 2  R$          214,19   R$            428,38  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
28 Filtro de ar de 1º linha trator John Deere 5055E unid 4  R$          244,75   R$            979,00  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
29 filtro de ar Ford Fusion ano 2015 unid 2  R$          176,97   R$            353,94  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
30 Filtro de ar primario da retro escavadeira case  unid 2  R$          138,52   R$            277,04  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
31 Filtro de ar primario de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 3  R$          141,72   R$            425,16  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
32 Filtro de ar primario de 1º linha para Motor MB 366 unid 2  R$          129,65   R$            259,30  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
33 Filtro de ar primario de 1º linha para Motor MWM 4CC 229 TURBO unid 6  R$          157,50   R$            945,00  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
34 Filtro de ar primario do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 2  R$          178,70   R$            357,40  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
35 Filtro de ar primario ônibus VW mod. 15180 unid. 2  R$          162,43   R$            324,86  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
36 Filtro de ar primario Pá case 621 unid 2  R$          285,67   R$            571,34  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
37 Filtro de ar Primario patrola cat 120 K unid 2  R$          246,23   R$            492,46  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
38 Filtro de ar primario retro escavadeira cat 416-E unid 2  R$          416,79   R$            833,58  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
39 Filtro de ar Renault Master unid 2  R$          186,83   R$            373,66  RENAULT  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
40 Filtro de ar secundario da retro escavadeira case unid 2  R$            85,77   R$            171,54  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
41 filtro de ar secundário de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$          147,15   R$            294,30  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
42 Filtro de ar secundário de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 3  R$          131,37   R$            394,11  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
43 Filtro de ar secundario do  micro ônibus agrale unid. 4  R$          163,91   R$            655,64  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
44 Filtro de ar secundário do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 2  R$          157,50   R$            315,00  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
45 Filtro de ar secundario ônibus VW mod. 15180 unid. 2  R$          225,03   R$            450,06  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
46 Filtro de ar secundario Pá case 621 unid 2  R$          158,98   R$            317,96  CASE  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
47 Filtro de ar secundario patrola cat 120 K unid 2  R$          167,36   R$            334,72  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
48 Filtro de ar secundario retro escavadeira cat 416-E unid 2  R$          303,41   R$            606,82  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
49 Filtro de combustivel  do  micro ônibus agrale unid. 6  R$          169,08   R$          1.014,48  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
50 Filtro de combustivel  Pá case 621  unid 4  R$            50,77   R$            203,08  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
51 Filtro de combustivel  retro escavadeira case (580 m) unid 4  R$          112,89   R$            451,56  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
52 Filtro de Combustivel de 1 º linha do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 2  R$            85,03   R$            170,06  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
53 filtro de combustivel de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$            82,57   R$            165,14  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
54 Filtro de Combustível de 1º linha para  Ducato 2.8 TB unid 12  R$          129,65   R$          1.555,80  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
55 Filtro de Combustivel de 1º linha para caminhao cargo mod. 1317 E ano 2011 unid 2  R$          152,57   R$            305,14  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
56 Filtro de Combustivel de 1º linha para fiat uno attractive 1.0 unid. 10  R$            33,03   R$            330,30  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
57 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor 1.0 (Gol G I I I e G I V ) unid 2  R$            36,48   R$              72,96  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
58 Filtro de Combustivel de 1º linha para motor AP 1.4 Kombi unid 4  R$            56,44   R$            225,76  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
59 Filtro de Combustivel de 1º linha para motor CATERPILAR 120 B unid 4  R$            22,92   R$              91,68  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
60 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 8  R$            50,77   R$            406,16  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
61 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor do MB micro ônibus OM 364 LO 812 unid 4  R$          256,58   R$          1.026,32  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
62 Filtro de combustivel de 1º linha para motor FIAT Fire 1.0 unid 6  R$            37,22   R$            223,32  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
63 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor IVECO  2.8 TURBO unid 8  R$          301,20   R$          2.409,60  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
64 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor MB  unid 20  R$            23,91   R$            478,20  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
65 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor MWM 4CC 229 TURBO unid 6  R$            40,67   R$            244,02  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
66 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor perkins T 4236 unid 4  R$            40,67   R$            162,68  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
67 Filtro de Combustivel de 1º linha para ônibus VW mod. 15180 unid. 4  R$          143,70   R$            574,80  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
68 Filtro de Combustível de 1º linha trator John Deere 5055E unid 10  R$            95,04   R$            950,40  DONALDSON  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
69 Filtro de Combustivel de 1º linha V. W. 18 310 unid 4  R$            48,80   R$            195,20  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
70 Filtro de combustivel patrola Cat 120 K  unid 2  R$          317,96   R$            635,92  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
71 Filtro de Combustível Renault Master unid 3  R$          179,68   R$            539,04  RENAULT  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
72 Filtro de combustivel retro escavadeira cat 416-E unid 2  R$          322,89   R$            645,78  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
73 Filtro de óleo lubrificante de 1 º linha do fiat uno attractive 1.0 unid. 20  R$            35,00   R$            700,00  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
74 Filtro de óleo lubrificante de 1 º linha do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 3  R$            96,37   R$            289,11  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
75 filtro de óleo lubrificante de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$            64,82   R$            129,64  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
76 Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha p/.motor Fire 1.0  unid 15  R$            35,00   R$            525,00  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
77 Filtro de oleo Lubrificante de 1º linha do  micro ônibus agrale unid. 6  R$          108,94   R$            653,64  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
78 Filtro de óleo lubrificante de 1º linha Ford Cargo 1317 E unid 3  R$          116,83   R$            350,49  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
79 Filtro de oleo lubrificante de 1º linha p/ Motor MWM 4CC 229 TURBO unid 8  R$            80,84   R$            646,72  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
80 Filtro de oleo Lubrificante de 1º linha para  ônibus VW mod. 15180 unid. 4  R$          116,34   R$            465,36  VOLKSWAGEM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
81 Filtro de oleo lubrificante de 1º linha para Ducato  unid 24  R$          103,77   R$          2.490,48  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
82 Filtro de oleo lubrificante de 1º linha para motor  CHEVROLLET 1.4, 1.6, 1.8 e 2.0  MPFI unid 12  R$            35,00   R$            420,00  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
83 Filtro de oleo lubrificante de 1º linha para Motor 1.0 (Gol G I I I e G I V ) unid 10  R$            35,00   R$            350,00  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
84 Filtro de oleo Lubrificante de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 8  R$            83,56   R$            668,48  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
85 Filtro de oleo Lubrificante de 1º linha para Motor do MB micro ônibus OM 364 LO 812 unid 8  R$            78,63   R$            629,04  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
86 Filtro de oleo Lubrificante de 1º linha para Motor IVECO 2.8 TURBO unid 8  R$          268,66   R$          2.149,28  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
87 Filtro de oleo Lubrificante de 1º linha para Motor MB 366 unid 2  R$            65,81   R$            131,62  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
88 Filtro de oleo Lubrificante de 1º linha para motor perkins 4236 unid 4  R$            65,81   R$            263,24  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
89 Filtro de óleo lubrificante de 1º linha trator John Deere 5055E unid 6  R$            69,51   R$            417,06  DONALDSON  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
90 Filtro de oleo Lubrificante de 1º linha V. W. 18 310 unid 3  R$          119,54   R$            358,62  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
91 Filtro de óleo lubrificante PÁ CASE 621 unid 8  R$            86,51   R$            692,08  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
92 Filtro de óleo lubrificante patrola cat 120 k unid 3  R$          192,50   R$            577,50  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
93 Filtro de óleo Lubrificante Renault Master unid 12  R$          131,87   R$          1.582,44  RENAULT  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
94 Filtro de óleo lubrificante retro escavadeira case unid 3  R$            80,35   R$            241,05  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
95 Filtro de óleo lubrificante retro escavadeira cat 416-E unid 3  R$          201,87   R$            605,61  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
96 Filtro Hidraulico de 1 º linha do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 1  R$            67,29   R$              67,29  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
97 filtro hidraulico de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$            61,62   R$            123,24  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
98 Filtro Hidraulico de 1º linha para Caminhao Cargo mod. 1317 E ano 2011 unid 2  R$            48,56   R$              97,12  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
99 Filtro Hidraulico de 1º linha para motor CATERPILAR unid 2  R$          399,79   R$            799,58  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
100 Filtro Hidraulico de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 2  R$            48,80   R$              97,60  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
101 Filtro Hidraulico de 1º linha para motor MWM 229 6 CC unid 2  R$          206,79   R$            413,58  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
102 Filtro Hidraulico de 1º linha para PA CARREGADEIRA FIATALLIS FR 12  unid 2  R$          254,61   R$            509,22  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
103 Filtro Hidraulico de 1º linha para PA CARREGADEIRA W 20E  unid 2  R$          325,10   R$            650,20  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
104 Filtro Hidraulico pá case 62l unid 2  R$          325,10   R$            650,20  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
105 Filtro hidraulico retro escavadeira case unid 2  R$          344,82   R$            689,64  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
106 filtro lubrificante Ford Fusion ano 2015 unid 2  R$            79,12   R$            158,24  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
107 Filtro Secador de Água (Sistema de Freio) unid 4  R$          193,49   R$            773,96  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
108 filtro sedimentador agua motor cummins 6 bt unid 4  R$            97,11   R$            388,44  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
109 Filtro sedimentador caminhão cargo 1317 unid 2  R$          136,25   R$            272,50  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
110 Filtro sedimentador caminhão ford F-14000 unid 2  R$          100,81   R$            201,62  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
111 Filtro sedimentador Caminhão VW 13.180 unid 2  R$          159,96   R$            319,92  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
112 Filtro Sedimentador de água 1º linha para Motor do MB micro ônibus OM 364 LO 812 unid 4  R$          127,92   R$            511,68  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
113 Filtro Sedimentador de água 1º linha para Motor IVECO 2.8 TURBO  unid 2  R$          178,94   R$            357,88  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
114 Filtro Sedimentador de água 1º linha para Motores PERKINS 4004 e 4236 unid 2  R$            90,21   R$            180,42  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
115 Filtro sedimentador de água de 1 º linha do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 2  R$          147,64   R$            295,28  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
116 Filtro sedimentador micro onibus Agrale unid 6  R$          175,74   R$          1.054,44  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
117 Filtro sedimentador micro onibus Iveco unid 4  R$          167,36   R$            669,44  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
118 Filtro sedimentador micro onibus MB unid 2  R$          164,15   R$            328,30  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
119 Filtro sedimentador micro onibus VW unid 1  R$          127,92   R$            127,92  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
120 filtro sedimentador onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$          134,58   R$            269,16  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
121 Filtro sedimentador onibus vw 15.180 unid 2  R$          213,20   R$            426,40  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
122 Filtro sedimentador pá case 62l unid 5  R$          100,56   R$            502,80  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
123 Filtro sedimentador Patrola 120 K unid 2  R$          464,86   R$            929,72  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
124 Filtro sedimentador retro escavadeira case unid 2  R$            91,94   R$            183,88  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
125 Filtro sedimentador retro escavadeira cat 416-E unid 2  R$          329,29   R$            658,58  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
126 Filtro transmissão de 1º linha Pa Carregadeira CASE W 20E unid 4  R$          137,78   R$            551,12  MANN  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
127 Filtro transmissão de 1º linha para Motor MWM 4CC 229 TURBO unid 6  R$          282,71   R$          1.696,26  NEW HOLLAND  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
128 Filtro transmissão de 1º linha para Motor perkins T 4236 unid 2  R$          231,59   R$            463,18  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
129 Filtro transmissão de 1º linha trator John Deere 5055E unid 2  R$          362,57   R$            725,14  JHON DEERE  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
130 Filtro transmissão de 1º linha trator New Holland TL 85E unid 4  R$          283,70   R$          1.134,80  NEW HOLLAND  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
131 Filtro transmissão mf 292 unid 4  R$          288,63   R$          1.154,52  FRAM  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
132 Filtro transmissão pá case 621 unid 2  R$          452,04   R$            904,08  CASE  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
133 Filtro transmissão patrola cat 120 K unid 2  R$          531,41   R$          1.062,82  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
134 Filtro transmissão retro escavadeira case unid 2  R$          288,63   R$            577,26  CASE  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
135 Filtro transmissão retro escavadeira cat 416-E unid 2  R$          311,30   R$            622,60  CATERPILLAR  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
136 Fluído de freio DOT 03 (embalagem de 0,5 litro) frasco 50  R$            23,42   R$          1.171,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
137 Fluído de freio DOT 04 (embalagem de 0,5 litro) frasco 20  R$            37,96   R$            759,20  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
138 Graxa automotiva a base de sabão de Cálcio e Grafite Bd. 20Kg.) balde 4  R$          417,53   R$          1.670,12  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
139 Graxa automotiva a base de sabão de lítio p/ Rolamentos (embalagem de 170 KG) tambor 1  R$       3.220,97   R$          3.220,97  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
140 KIT completo de filtros 1ª linha para Máq. Pá Carregadeira CASE 621 unid 2  R$       1.889,50   R$          3.779,00  CASE  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
141 KIT completo de filtros 1º linha para Máq. Pá Carregadeira CASE W 20E unid 2  R$       1.396,54   R$          2.793,08  CASE  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
142 Óleo 100% sintético 05 W 30 API SN-RC  litro 200  R$            39,44   R$          7.888,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
143 Óleo 100% sintético 05 W 40 API SN (embalagem de 1,0 litro) litro 50  R$            43,87   R$          2.193,50  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
144 Óleo 4 tempos para motocicleta SAE 20 W 50 litro 2  R$            26,37   R$              52,74  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
145 Óleo 75 W 80 API GL5 litro 20  R$            45,84   R$            916,80  PETRONAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
146 Óleo de transmissão automática Tipo ATF (embalagem de 01 litro) litro 50  R$            23,66   R$          1.183,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
147 Óleo de transmissão automática Tipo ATF (embalagem de 20 litros) balde 40  R$          385,00   R$        15.400,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
148 Óleo de transmissão SAE 10 W 30 (embalagens de 20 litros) balde 8  R$          536,34   R$          4.290,72  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
149 Óleo de transmissão SAE 30 (embalagens de 20 litros) balde 8  R$          644,05   R$          5.152,40  IPIRANGA  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
150 Óleo Hidráulico SAE AW 68 extrema pressão DEXON II (embalagem de 20 litros) balde 80  R$          295,53   R$        23.642,40  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
151 Óleo Hidráulico SAE W 80  (embalagem de 20 litros) balde 50  R$          398,55   R$        19.927,50  SHELL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
152 Óleo hidráulico W 80(embalagem 4,0 litros) galão 15  R$          108,94   R$          1.634,10  SHELL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
153 Oleo lubrificante semissintético SAE 10W 40 API SN litro 60  R$            34,61   R$          2.076,60  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
154 Óleo mineral para transmissão manual para caminhões e onibus SAE 40 CF balde 6  R$          499,61   R$          2.997,66  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
155 Oleo para cambio chevrolet (frasco 500 ml) unid. 15  R$            28,34   R$            425,10  IPIRANGA  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
156 Óleo para lubrificar a corrente de motor serra e similares (bem. 1,0 lt.) litro 30  R$            35,74   R$          1.072,20  CASTROL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
157 Óleo para motores 2 tempos refrigerados a ar (embalagem 0,5 litros) unid 150  R$            30,32   R$          4.548,00  CASTROL  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
158 Óleo SAE 10 W 40 API CI 4 (100% Sintetico) balde 3  R$          617,67   R$          1.853,01  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
159 Óleo SAE 10 W API TAC 3 (embalagem de 20 litros) balde 25  R$          336,94   R$          8.423,50  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
160 Óleo SAE 140 com classificação GL4 (embalagem de 20 litros) balde 6  R$          383,03   R$          2.298,18  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
161 Óleo SAE 140 COM CLASSIFICAÇÃO GL5 (embalagem de 20 litros) balde 5  R$          383,77   R$          1.918,85  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
162 Óleo SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (embalagem de 1,0 litro) litro 100  R$            22,18   R$          2.218,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
163 Óleo SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (embalagem de 20 litros) balde 60  R$          297,75   R$        17.865,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
164 Óleo SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (embalagem de 3,0 litros) galão 50  R$            55,70   R$          2.785,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
165 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (embalagem de 1,0 litro) litro 100  R$            23,66   R$          2.366,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
166 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (embalagem de 20 litros) balde 60  R$          316,48   R$        18.988,80  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
167 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (embalagem de 3,0 litros) galão 50  R$            56,94   R$          2.847,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
168 Óleo SAE 15 W 40 API CJ 4 S/M  balde 3  R$          436,76   R$          1.310,28  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
169 Óleo SAE 15 W 40 API SL/CF litro 50  R$            21,92   R$          1.096,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
170 Óleo SAE 20 W 50 SL litro 80  R$            22,68   R$          1.814,40  IPIRANGA  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
171 Óleo SAE 20W 40 API CG  p/ motores a diesel. (embalagem de 20 litros) balde 20  R$          264,22   R$          5.284,40  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
172 Óleo SAE 20W 40 API CG  p/.motores a diesel.(embalagem de 1,0 lts.) litro 50  R$            18,98   R$            949,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
173 Óleo SAE 20W 40 API CG  p/.motores a diesel.(embalagem de 3,0 lts.) galão 20  R$            55,95   R$          1.119,00  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
174 Óleo SAE 25 W 60 API CF-4 balde 5  R$          386,47   R$          1.932,35  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
175 Óleo SAE 50 (câmbio/transmissão caminhões VW)  balde 4  R$          357,58   R$          1.430,32  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
176 Óleo SAE 5W 30 API SN ACEA A5/B5 (motores a diesel) litros 200  R$            40,67   R$          8.134,00  PETRONAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
177 Óleo SAE 75 W 80 API CH 4 CG 4  (embalagem de 1,0 litro) litro 20  R$            60,39   R$          1.207,80  PETRONAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
178 Óleo SAE 80 com classificação GL4 (embalagem de 1,0 litro) litro 40  R$            21,59   R$            863,60  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
179 Óleo SAE 85W 140 LS  API GL5  p/ engrenagens hiplóides (embalagem de 20 litros) balde 20  R$          280,49   R$          5.609,80  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
180 Óleo SAE 90 com classificação GL5 (embalagem de 1,0 litro) litro 80  R$            21,59   R$          1.727,20  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
181 Óleo SAE 90 com classificação GL5(embalagem de 20 litros) balde 30  R$          289,86   R$          8.695,80  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
182 Óleo semi-sintético 15 W 40 API SN (embalagem de 1,0 litro) litro 150  R$            31,45   R$          4.717,50  PETROBRAS  12 MESES  041/2016 H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
183 Óleo semi-sintético 15W 40 API SM/CF P/ motores gas,eta, gn e flex  (embalagem de 1,0 litro) litro 100  R$            37,86   R$          3.786,00  PETRONAS  12 MESES  041/2016  H B COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
   TOTAL        R$   302.107,86      
CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo o início dos serviços imediata após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não.
3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°63/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para ministrar cursos de capacitação para os Professores e Educadores Infantis da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Municipio de Perobal - PR..
Valor Total: R$ 3.200,00.
Vigência: 29/07/16 a 29/08/16.
Fundamentação: Licitação Dispensada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº47/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TAPÊ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA..
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula sétima do presente contrato, encerrando-
se em 30 de setembro de 2016. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/06/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº47/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TAPÊ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA..
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato a alteração de meta física, conforme planilha em anexo, com a 
consequente redução de R$1.203,21 (um mil duzentos e três reais e vinte e um centavos), correspondente a 0,168% 
do valor inicialmente contratado, totalizando o valor de R$714.352,99 (setecentos e quatorze mil trezentos e cinquenta 
e dois reais e noventa e nove centavos). 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/08/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°64/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Suplementos Nutricionais e Leite Especial, 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, para posterior distribuição aos pacientes do Município de 
Perobal, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Valor Total: R$ 22.200,00.
Vigência: 02/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº22/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°65/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. RODRIGUES – EPP 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis 
) meses.
Valor Total: R$ 48.816,40.
Vigência: 02/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº24/2016.

Contrato n°66/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA – ME 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis 
) meses.
Valor Total: R$ 21.284,70.
Vigência: 02/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº24/2016.

Contrato n°67/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA – ME  
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis 
) meses.
Valor Total: R$ 13.520,00.
Vigência: 02/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº24/2016.

Contrato n°68/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis 
) meses.
Valor Total: R$ 43.726,40.
Vigência: 02/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº24/2016.

Contrato n°69/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis 
) meses.
Valor Total: R$ 32.848,10.
Vigência: 02/08/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº24/2016.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 318/2016
Altera Padrão Salarial e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
Considerando o contido nos artigos 24, 25 e 26 da Lei Complementar n.º 001/2010, de 1º de Abril de 2010;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Avanço Horizontal a servidora CLEUZA ROSA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 5.812.539-3-SSP/PR, CPF nº 985.200.759-91, ocupando o cargo de Agente de Serviços 
Especiais, padrão C para padrão D, a partir de 01/08/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº317/2016
Concede Férias a servidora ANA PAULA GARCIA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ANA PAULA GARCIA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.713.046-
6-SSP/PR, CPF nº 004.714.399-16, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 22/04/2015 a 21/04/2016, a partir de 04/08/2016 
a 02/09/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

FUNDo DE PREVIDÊNCIA Do MUNICÍPIo 
DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo – SERVIPREV

EDITAL 012/2016
Convoca o Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.949/2015, de 16 de dezembro de 2015, que institui o Comitê de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros 
do Comitê de Investimentos instituído pela Lei Municipal nº 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, e nomeados pela 
Portaria nº 508/2015 de 18 de dezembro de 2015, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá no dia 08 de 
agosto de 2016 (segunda-feira), às 13:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, 
onde serão tratados os seguintes assuntos:
I. Avaliação do desempenho das aplicações financeiras referente ao mês de julho de 2016; e
II. Análise do mercado financeiro para aplicação/desaplicação de recursos.  
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 04 
de agosto de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 

 
 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 010/2016 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de 

limpeza e conservação da área da captação de água do 
Bosque do Samae pelo período de 5 meses. 

 
 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA:  Joabe Imobiliária Ltda - ME. 
    CNPJ – 16.480.081/0001-04 
 
VALOR TOTAL:  R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO: Parcelado. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a  
    necessidade da autarquia. 
 
 

Tapejara, 04 de agosto de 2016. 
 

_______________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor do SAMAE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana   
PORTARIA N.º 9295/2016     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9240/2016 em 02/08/2016, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora EVA EVANGELISTA DE SOUZA, ocupante do cargo 
de Professora, matrícula 82, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, 90 (noventa) dias de licença especial a partir de 08/08/2016 a 05/11/2016, 
de acordo com o inciso I do artigo 47 da Lei Municipal nº 092/90.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 15316
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.770 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA) METROS 
QUADRADOS DE GRAMA ESMERALDA PLANTADA, PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA. Valor do Contrato: R$ 
16.372,50. Validade do Contrato: até, 31/12/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 03/08/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2016 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: I. RODRIGUES DE ALMEIDA CLINICA EIRELLI - ME, CNPJ 
07.200.252/0001-03. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE SAÚDE: ITEM 1.2 - 
CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, INTERNAMENTO E AMBULATORIO) 
DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA NO PERIODO NOTURNO (PRESENCIAL), 
ITEM 1.5 - CLINICA MEDICA (CLINICOS ESF – PRONTO SOCORRO, 
INTERNAMENTOS E AMBULATORIO) ITEM 1.6 - CLINICA MEDICA (PRONTO 
SOCORRO, INTERNAMENTOS E AMBULATORIOS PLANTOES: FERIADOS, 
PONTO FACULTATIVO E FINAL DE SEMANA), ITEM 1.7 - CLINICA MÉDICA 
(ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES TRANSFERENCIAS VAGA ZERO), 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO 
PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO AMBITO DO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL ANGELO LOPES, POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO E/OU HOSPITAL CREDENCIADO AO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, 
conforme credenciamento através do Chamamento Público nº 004/2015, mediante 
processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 324.600,00 (trezentos e vinte e quatro mil e seiscentos reais).  Fundamento 
Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 04 de Agosto de 2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 18/08/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
064/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA O DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, NESTE MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA-PR, no valor máximo de R$ 195.164,63 (cento e noventa e cinco mil e cento 
e sessenta e quatro reais e sessenta e tres centavos), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 04/08/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECLARAÇÃO 
Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, foi verificado 
que as empresas PRESPONTES SERVIÇOS LTDA - ME, S.V. VENDRAMIN & CIA 
LTDA, RF CARVALHO, MIKE & CIA LTDA – ME, interpuseram recursos contra o Edital 
de Habilitação. Comunicamos também que conforme determina o art. 109, I, § 3º da 
Lei 8.666/93, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os demais licitantes 
possam impugná-los.
Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos o presente.
Terra Roxa, 04 de agosto de 2016.
Paulo César Farias
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 19/08/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 065/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE (02) DOIS VEÍCULOS, ZERO 
QUILOMETRO, NA COR BRANCA, ANO MODELO 2016/2016, COM 101 (CENTO E 
UM) CAVALOS OU MAIS DE POTÊNCIA, SEDAM, 04 (QUATRO) PORTAS, MOTOR 
1.6, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 96.450,00 (noventa e 
seis mil e quatrocentos e cinqüenta reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 04/08/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 19/08/2016, às 10:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 066/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN, 
TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA, ANO MODELO 2016/2016, FLEX (ÁLCOOL/
GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA E AQUISIÇÃO DE UM 
VEÍCULO, ZERO QUILOMETRO, NA COR BRANCA, ANO MODELO 2016/2016, 
04 (QUATRO) PORTAS, COM MOTOR 1.0, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AIRBAG DUPLO, SISTEMA DE FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS 
DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 127.219,99 (cento e vinte 
e sete mil e duzentos e dezenove reais e noventa e nove centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 04/08/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – 
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo 
(copa, cozinha e materiais de higiene e limpeza), para atender as necessidades da 
Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 29/08/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE AGOSTO DE 2016
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento  de materiais diversos, para 
atender as necessidades do Centro Pop, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 25/08/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo furgão, 0 (zero) Km, equipado com 
acessórios, necessários para atender a população em bairros e distritos, como a 
unidade móvel do Procon, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 26/08/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Locação n° 189/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CICERO SOARES DOS ANJOS
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado no lote 
nº 6, da quadra 22, com área de 432m², distrito de Serra dos Dourados, Município 
de Umuarama, tendo como benfeitoria uma residência em alvenaria, com área 
aproximada de 95,00m², para a moradia de um policial militar, que será destacado 
para fazer a segurança do Distrito de Serra dos Dourados, em conformidade com a 
Lei nº 4.099, de 12 de agosto de 2015.
Valor Total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Vigência: 01/08/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 013/2016, ratificado no dia 18 de julho de 
2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de julho de 2016, edição 
nº. 10.725, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra e Venda n° 197/2016
Contratante: Município de Umuarama
Comprador: RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade a venda 
e compra de bem imóvel, a prazo, com simultânea transferência da propriedade 
resolúvel do bem imóvel objeto do negócio descrito na Cláusula Segunda.
CLÁUSULA SEGUNDA - O VENDEDOR é o senhor e possuidor, a justo título, do 
imóvel representado pela área de terra constituída pela Data n° 08, da Quadra n° 
7-A, “da Zona 01”, da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com área total de 
192,50 m2 (cento e noventa e dois vírgula cinquenta metros quadrados), objeto da 
Matrícula 6.219, 1° Ofício.
Valor Total: R$ 255.555,36 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta 
e cinco reais e trinta e seis centavos)
Vigência: 02/08/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: Fundamento na Concorrência Pública n° 004/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.736/2016, em 28 de julho de 2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 29 de julho de 2016, edição nº. 10.733, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e demais alterações
Umuarama, 04 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.752/2016
Concede  férias ao servidor ALEXANDRE FAKER RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias ao servidor ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.872.771-3 SSP-PR e CTPS n° 44458 0005 PR, 
ocupante do cargo de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitido em 
01.01.2011, pelo regime CLT, lotado na ACESF, correspondente ao período aquisitivo 
2015/2016, usufruindo-as de 01.08.2016 a 20.08.2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.753/2016
Concede férias à servidora DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias à servidora DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.949.775-1 SSP-PR, ocupante do cargo 
de carreira de Almoxarife, nomeada em 02.04.2009, lotada no Fundo de Previdência 
Municipal de Umuarama, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, 
usufruindo-as de 08.08.2016 a 17.08.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.754/2016
Concede  férias ao servidor MATHEUS FELIPE AZEVEDO DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias ao servidor MATHEUS FELIPE AZEVEDO DA ROCHA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 13.196.779-9 SSP-PR, ocupante do cargo de 
carreira de Servente Geral , nomeado em 04.05.2015, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as 
de 25.07.2016 a 13.08.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.755/2016
Concede  férias à servidora MARIA REGINA GUIMARÃES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias à servidora MARIA REGINA GUIMARÃES, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 5.461.818-2 SSP-PR e CTPS n° 007521 0003 PR, 
ocupante do cargo de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida 
em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 21.07.2016 a 
19.08.2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA 

cONVOcAÇÃO – URGENTE  

ARRENDATÁRIOS DOS LOTES URBANIZADOS SONHO MEU 

A Diretoria de Habitação do Município cONVOcA em caráter de urgência os munícipes abaixo 
relacionados para que compareçam no prazo de até 10 dias úteis, a contar desta publicação, na 
Diretoria de Habitação do Município situada à Travessa Euclides Pelacani nº5326 – Centro Cívico 
– Umuarama, das 8h às 14h, para tratar de assunto referente ao Contrato por Instrumento 
Particular de Arrendamento de Lote Urbanizado com Opção de Compra, Tendo por Objeto Imóvel 
Adquirido  Junto ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS de Umuarama – 
Pr. O não comparecimento caracterizará falta de interesse em dar continuidade ao contrato 
vigente, aplicando-se assim a clausula décima quinta e/ou décima sexta do mesmo. 

NOME BENEFIcIÁRIO 
Aline Antoniello 
Ana Paula Catharini Braz 
Angela Aparecida da Rocha Silva 
Camila Ferreira Medeiros 
Cecilia Pereira 
Clarice Anselmo Sabino da Silva 
Creusa Aparecida Mulato 
Edneia Freitas de Lima 
Elenice Domingos 
Eliane Teresinha Cordeiro de Gois 
Emanuelle Francisca D. Lopes 
Fabiane da Silva Soares 
Gislaine Nayara de Oliveira 
Ivonete Barboza de Araujo 
Juvenil Ernesto de Alcantara 
Lilian José Joaquim Lemos 
Luzia Antonia da Silva Mendonça 
Marcia Alves da Silva Cardoso 
Marcio Roberto de Oliveira 
Maria Aparecida Ruzzon Marchi 
Maria de Lourdes Nogueira Coluci 
Maria Jose de Lima 
Marlene Belegante 
Mauricio Sergio Capelete 
Nailde da Silva Celoia 
Pamela Costa Mariotti 
Rosalina Alfredo Marques 
Rosana Fantin de Souza 
Silvia Renata Baia Borges 
Solange V. Destefani Rodrigues 
Sueli Aparecida Alves Pereira Casarin 
Sueli dos Santos Soares 
Suely Silva Rodrigues 
Susilene Carvalho Cetra 

Tamara K. de Souza D. de Oliveira 
Valderice Santana da Graça 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1159 – Fone (44) 3664-1320 CEP. 87.528-000
ESTADO DE PARANÁ – CNPJ: 95.640.736/0002-30
PORTARIA Nº 231/ 2016
SÚMULA: Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS e dá outras 
providências.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA, Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, artigo 65, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Alto Paraíso e com base na Lei Municipal nº 022/1993, e
CONSIDERANDO as Atas nº007/2016 e nº010/2016 do Conselho Municipal de 
Saúde de Alto Paraíso, realizadas nos dias 22/06/2016 e 04/08/2016.
RESOLVE.
Art. 1º - Nomear os Membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS, como a seguir:
I – Representantes dos Órgãos Públicos:
a) – Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Marcos de Paula Faria
Suplente: Rodrigo Fernando Dalla Santini
Art. 2º - A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Saúde será composta pelos 
seguintes membros:
- JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA - PRESIDENTE
- JOSÉ RIBEIRO DA SILVA – VICE PRESIDENTE
- RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO – SECRETARIO EXECUTIVO
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde terão mandato de (02) anos, 
podendo ser prorrogado ou antecipado até a data da Conferência.
Art. 4º - A função dos membros do Conselho Municipal de Saúde é considerada de 
interesse público relevante e não remunerada.
Art. 5º - Permanecerão inalterados os demais membros, em seus respectivos cargos, 
bem como as disposições estabelecidas na Portaria nº 087/2016.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a 22/06/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de agosto do ano de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1390/2016
DATA: 04 de Agosto de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 
042/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º 042/2016, os Lotes I, II e III, em favor da empresa CIRURGICA PARANA 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, que tem como objeto: Aquisição 
de medicamentos da tabela INDITEC de A à Z para pacientes da Secretaria Municipal 
de Saúde conforme especificações constantes no anexo I. Será declarada vencedora 
do certame a empresa que apresentar o maior desconto, acima do limite mínimo 
(conf. edital) no preço de venda determinado pelo Ministério da Saúde e fiscalizado 
pelo PROCON, previsto na tabela da INDITEC.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias do mês de Agosto de 
2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 29 de julho de 2016. 

CIBELY AKEMI ITO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

CNPJ/MF: 03.612.312/0005-78 

CI-RG: nº 9.108.035-4/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 113/2015, decorrente do processo licitatório nº 81-2015, na 
modalidade Pregão Presencial n° 30/2015, para contratação de empresa destinado a 
fornecimento de Leites Especiais e Suplementos Alimentares em função de quadros alérgicos, 
intolerância a certas proteínas e estado nutricional comprometido e alimentação específica por 
sondas entéricas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Alto 
Piquiri-Pr. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 
nº 03.612.312/0005-78, com sede à Rua Américo Firmino de Toledo, nº 840, Bairro Uberaba, na 
cidade de Curitiba-Pr, neste ato representada pela Srtª.  CIBELY AKEMI ITO, brasileira, solteira, 
representante comercial, portadora da CI-RG: n° 9.108.035-4/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 
054.425.799-55, residente e domiciliada na cidade de Maringá-Pr, acordam por meio deste o que 
segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 155 dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término da vigência o dia 
31/12/2016, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 054.425.799-55 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 29 de julho de 2016. 
 

FÁBIO PAINO PAIM 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. 

CNPJ/MF: nº 05.912.018/0001-83 

CI-RG: nº 19.649.888-0/SSP-SP 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 114/2015, decorrente do processo licitatório nº 81-2015, na 
modalidade Pregão Presencial n° 30/2015, para contratação de empresa destinado a 
fornecimento de Leites Especiais e Suplementos Alimentares em função de quadros alérgicos, 
intolerância a certas proteínas e estado nutricional comprometido e alimentação específica por 
sondas entéricas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Alto 
Piquiri-Pr. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF: nº. 05.912.018/0001-83, com sede na Rua Brescia, nº 184, Bairro Mauá, na cidade de 
Colombo-Pr, neste ato representada pelo Sr. FÁBIO PAINO PAIM, brasileiro, casado, 
administrador, portador da CI-RG: n° 19.649.888-0/SSP-SP, e do CPF/MF: n° 252.785.218-13, 
residente e domiciliado na cidade de CURITIBA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 155 dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término da vigência o dia 
31/12/2016, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 252.785.218-13 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 29 de julho de 2016. 

EGON PAULO GRAMS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
P F G COMERCIAL LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 20.438.684/0001-15 

CI-RG: nº 746.932-2/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 115/2015, decorrente do processo licitatório nº 81-2015, na 
modalidade Pregão Presencial n° 30/2015, para contratação de empresa destinado a 
fornecimento de Leites Especiais e Suplementos Alimentares em função de quadros alérgicos, 
intolerância a certas proteínas e estado nutricional comprometido e alimentação específica por 
sondas entéricas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Alto 
Piquiri-Pr. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa P F G COMERCIAL LTDA.-ME, inscrita no CNPJ/MF: 
nº 20.438.684/0001-15, com sede na Rua Equador, nº 665, Bairro Nações, no Município de 
FAZENDA RIO GRANDE-PR, neste ato representada pelo Sr.  EGON PAULO GRAMS, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: n° 746.932-2/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 
145.981.089-91, residente e domiciliado no Município de Pato Branco-Pr, acordam por meio deste 
o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 155 dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término da vigência o dia 
31/12/2016, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 145.981.089-91 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 34/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 19/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 20,9446 TONELADAS DE FERTILIZANTES – SUPER 
SIMPLES (ENSACADO) EM CUMPRIMENTO AO SALDO DO “PROGRAMA DE 
APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DO SOLO - SEAB”.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 13:30 
horas do dia 23/08/2016.
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 13:30 horas do dia 23/08/2016 na Divisão de 
Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 04/08/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 061/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  17 DE AGOSTO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para a 
contratação de empresas objetivando o fornecimento de pneumáticos de primeira 
linha, que serão destinados aos veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, a suas Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.

 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 04 de AGOSTO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 062/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  17 DE AGOSTO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para a 
contratação de empresas objetivando o fornecimento de Materiais e serviços gráficos, 
que serão destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas Secretarias 
e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.

 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 04 de AGOSTO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 063/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  18 DE AGOSTO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para Contratação 
de empresa, para a prestação de serviços (locação) de horas máquina com 
maquinários de graus pesados incluindo operadores, combustível e transporte para 
os locais de trabalho, de conformidade com a necessidade do município de Francisco 
Alves, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em 
seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 03 de AGOSTO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO  
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 064/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  18 DE AGOSTO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para Contratação 
de empresa, para o fornecimento de Gênero alimentício, LEITE PASTEURIZADO 
INTEGRAL, que será destinado à rede municipal de ensino, de conformidade com 
a necessidade do município de Francisco Alves, observadas as características e 
demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: EM LOTE - MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 04 de AGOSTO de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 084/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: S. M. DIESEL PEÇAS, SERVIÇOS E TRANSPORTE AUTOMOTIVO 
LTDA – ME
CNPJ: 07.323.626/0001-88
BASE LEGAL: Pregão 041/2016
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de elevador 
automático hidráulico em ônibus escolar, conforme descrição no Edital.
VALOR DO CONTATO: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos 
contados de sua entrega, em até 10 (de\) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 04/08/2016
TÉRMINO: 31/12/2016
Mariluz, 31 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
S. M. DIESEL PEÇAS, SERVIÇOS E TRANSPORTE AUTOMOTIVO LTDA – ME
CNPJ: 07.323.626/0001-88
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 084/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: S. M. DIESEL PEÇAS, SERVIÇOS E TRANSPORTE AUTOMOTIVO 
LTDA – ME
CNPJ: 07.323.626/0001-88
BASE LEGAL: Pregão 041/2016
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de elevador 
automático hidráulico em ônibus escolar, conforme descrição no Edital.
VALOR DO CONTATO: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos 
contados de sua entrega, em até 10 (de\) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 04/08/2016
TÉRMINO: 31/12/2016
Mariluz, 31 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
S. M. DIESEL PEÇAS, SERVIÇOS E TRANSPORTE AUTOMOTIVO LTDA – ME
CNPJ: 07.323.626/0001-88
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 55/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA 
PARA O TRABALHADOR VOLANTE
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado 
através da Portaria Nº. 1789/2016, de 07 de Abril de 2016, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA O TRABALHADOR VOLANTE, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 97.972,15 (noventa e sete mil novecentos e setenta e dois reais 
e quinze).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 17 de Agosto de 2016 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:10 hr (nove horas 
e dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 04 de Agosto de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 58/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA A SALA DE FREQUENCIA ESCOLAR
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro designado 
através da Portaria Nº. 1789/2016, de 07 de Abril de 2016, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO 
PARA A SALA DE FREQUENCIA ESCOLAR, em conformidade com o disposto no 
Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 5.512,69 (cinco mil quinhentos e doze reais e sessenta e nove 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 17 de Agosto de 2016 até 14:00 hr (quatorze horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:10 hr 
(quatorze horas e dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, 
sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 04 de Agosto de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 317/2016
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora 
pública municipal TANIA CRISTINA DE PAIVA MORIS, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 8.865.303-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, no período de 31/07/2016 a 14/08/2016, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 
de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 56/2016 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral 
do Município.  

                                                       
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 1.334, do dia 21 de 
dezembro de 2015. 
                                                           DECRETA 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de até R$ 71.622,73 (setenta e um mil e seiscentos e vinte e 
dois reais e setenta e três centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.012 - Manutenção das Atividades de Obras Publica em Geral 
F-01000 - 50/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 30.000,00 
 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.2.013 –Divisão do Serviço Rodoviário 
F-01000 - 60/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ...........................................R$ 5.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades de Saúde 
F-01303 – 149/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ........................................R$ 4.274,73 
 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento 
F-01303 – 190/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 15.653,00 
 
06.002.10.301.0011.2.069 – Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família/NSF 
F-01495- 179/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..............................................................R$ 1.995,00 
F-01495 – 180/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF........................................R$ 7.200,00 
 
06.002.10.305.0013.2.043 – Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica 
F-01497- 211/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..............................................................R$ 3.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.051 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
F-01000 - 274/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.........................................R$ 3.000,00 
 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.052– Concessão de Benefícios 
F-01000 - 323/3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço P/ Distrib. Gratuita......................R$ 1.500,00 
  

 

TOTAL....................................................................................................................................R$ 71.622,73 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior será 
utilizado recurso de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.012 - Manutenção das Atividades de Obras Publica em Geral 
F-01000 - 51/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.........................................R$ 30.000,00 
 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.2.013 –Divisão do Serviço Rodoviário 
F-01000 - 59/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF...........................................R$ 5.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades de Saúde 
F-01303 – 147/3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção................................R$ 4.274,73 
 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento 
F-01303 – 187/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 15.653,00 
 
06.002.10.301.0011.2.069 – Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família/NSF 
F-01495 – 181/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.........................................R$ 9.195,00 
 
06.002.10.305.0013.2.043 – Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica 
F-01497 – 214/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.........................................R$ 3.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.051 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
F-01000 - 272/3.3.90.30.0.000 – Material de Consumo.............................................................R$ 3.000,00 
 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.052– Concessão de Benefícios 
F-01000 - 324/3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção.................................R$ 1.500,00 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 71.622,73 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nessa data. 
                                                                                                                                                          
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de agosto de 2016. 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5994 

/ 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RICARDO AGOSTINHO DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF Nº. 022.084.949-89, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000B Lote 0002, RESIDENCIAL COPACABANA, RUA PROJETADA E, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4781700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na 

penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela 

Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres 

desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 

Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança 

será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei 

Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data. Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 621 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos à 

inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 

17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   621 / 2016   CADASTRO: 1-4781700  ZONA: 0000    QUADRA: 000B LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: RICARDO AGOSTINHO DE FIGUEIREDO - CPF/CNPJ:  022.084.949-89

ENDEREÇO: AV AMERICA, Nº 5110, CEP: 87209010 - ZONA ARMAZEM - CIANORTE-PR AP 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 113/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 154.350,00
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 44.000,00
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 336.375,50
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 1.215,00
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 923,84
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 1.724,70
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 953,63
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 47.877,12
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 23.130,00
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 10.972,62
02/08/2016 FNS / Média e Alta Complexidade  R$ 61.406,15
02/08/2016 FNS / Atenção Básica  R$ 20.000,00
02/08/2016 FNS / Atenção Básica R$ 150.800,00
02/08/2016 FNS / Atenção Básica R$ 150.800,00
02/08/2016 FNS / Atenção Básica R$ 37.910,00
02/08/2016 FNS / Atenção Básica R$ 5.931,90
02/08/2016 FNS / Atenção Básica R$ 119.300,00
02/08/2016 FNS / Vigilância Sanitária R$ 34.678,80
02/08/2016 FNS / Vigilância Sanitária R$ 1.825,20
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.743/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 
26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de agosto de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 ADRIANA DAMASCENO RIBEIRO RAMOS 6885795-3 GOO 01 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.744/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento 
das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 
26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de agosto de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 SILVIA LUZIANO RAMIRES SALGUEIRO 7.669.891-0 GOO 01 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.747/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Adelson Costa Resina 4.532.407-9  SSP-PR Defesa Social Guarda municipal 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
2 Andréa Pinesso Da Silva 4.253.989-9  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 15.08.16 à 24.08.16
3 Andréa Pinesso Da Silva 4.253.989-9  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 15.08.16 à 24.08.16
4 Antonio Claudio Da Silva 4.473.174-6  SSP-PR Obras Pedreiro 2015/2016 01.08.16 à 20.08.16
5 Camila Valéria Minzon 10.437.332-1  SSP-PR Assistência Social Psicológa  2015/2016 01.08.16 à 20.08.16
6 Carlos Roberto Francisco 4.571.505-0  SSP-PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
7 Daniele Ferreira Da Maia 3743031  SSP-PR Assistência Social Assistente Administrativa 2015/2016 08.08.16 à 17.08.16
8 Debora Aline Dos Santos Da Cruz 12.357.861-9  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
9 Edney Panagio Pires 10.178.673-0  SSP-PR Fazenda Analista de contabilidade 2014/2015 01.08.16 à 10.08.16
10 Edson De Melo 9.012.515-0  SSP-PR Planejamento Urbano Servente De Obras 2014/2015 08.08.16 à 06.09.16
11 Edvaldo Da Silva 4.239.601-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
12 Erika Jaqueline Do Nascimento 12.356.574-6  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
13 Fátima Aparecida Ferraresso 4.263.561-8  SSP-PR Fazenda Fiscal de tributos 2015/2016 10.08.16 à 29.08.16
14 Gilmar Antonio Soares 3.822.453-0  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
15 Gisele De Brito Lima Fantin 8.277.728-8  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 22.08.16 à 20.09.16
16 Inez Gomes Libano 9.280.864-5  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
17 Jefersson Gabriel Alves Ferreira 9.555.570-5  SSP-PR Esporte e Lazer Secretário de Esportes e Lazer 2015/2016 22.08.16 à 31.08.16
18 Juliano Alves Vilela 7.207.422-0  SSP-PR Serviços Rodoviários Borracheiro 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
19 Lourival Jolo 1853214  SSP-PR Serviços Públicos Operador de Equipamentos Rodoviários 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
20 Manoel Alves Lopes 5.333.898-4  SSP-PR Obras Pedreiro 2015/2016 01.08.16 à 10.08.16
21 Maria Helena Machado Leite 4.535.433-4  SSP-PR Serviços Rodoviários Servente Geral 2015/2016 08.08.16 à 27.08.16
22 Maria Verônica Teza 908071  SSP-PR Educação Professora 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
23 Miriam Caetano Bezerra Lueders 4.452.119-9  SSP-PR Defesa Social Assistente Administrativo 2015/2016 29.08.16 à 27.09.16
24 Monica Rigole 8.341.579-7  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 01.08.16 à 20.08.16
25 Paulo Eduardo De Oliveira Tiveron 9.234.410-0  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 18.07.16 à 27.07.16
26 Reginaldo José De Melo 6.440.645-0  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 01.08.16 à 20.08.16
27 Rita De Cássia Da Silva 9.997.428-1  SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 01.08.16 à 20.08.16
28 Romilde Alves De Souza 7.327.037-5  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
29 Shirley Aparecida Celeri 4.991.084-3  SSP-PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
30 Valdecir Vioti 3.364.708-5  SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
31 Vilmar Henning 4.396.805-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.748/2016
Concede  férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Antonio Batistuti 2018866   SSP-PR 95897   0009  PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 01.08.16 à 12.08.16
2 Dina Ribeiro Parmegiani 3.743.670-4  SSP-PR 31588   0031  PR Assistência Social Atendente Social 2015/2016 08.08.16 à 06.09.16
3 Jairo Amaro Da Silva 6.866.206-0  SSP-PR 15855   0055  PR Serviços Públicos Auxiliar de Mecânico 2014/2015 01.08.16 à 20.08.16
4 João Batista De Souza 6.440.727-9  SSP-PR 61736   0004  PR Serviços Rodoviários Operador de Equipamentos Rodoviários 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
5 José Aparecido De Oliveira 8.768.083-5  SSP-PR 50508   058  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2014/2015 01.08.16 à 20.08.16
6 Maria Leoni Souza Avelino 6.274.706-4  SSP-PR 6908177  0010  PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
7 Maria Osana Dos Santos Marques Da Silva 3.352.529-0  SSP-PR 85969  0009  PR Administração Auxiliar de Serviços 2015/2016 08.08.16 à 27.08.16
8 Noe Guedes De Oliveira 1952049  SSP-PR 72198  0002  SP Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
9 Rivonaldo Afonso Aguiar 5.464.030-7  SSP-PR 94809  0002  PR Serviços Públicos Operador de Equipamentos Rodoviários 2014/2015 01.08.16 à 20.08.16
10 Rosangela Maria Tiburcio Dos Santos 33.067.796-2  SSP-PR 9242  0034  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
11 Valdir Gonçalves Neves 188421  SSP-PR 5461  0002  AC Agricultura e Meio Ambiente Gari 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
12 Valmir Santana Rafael 5.080.578-6  SSP-PR 5549508  0010  PR Serviços Públicos Gari 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
13 Valter Da Silva 1.794.265-4  SSP-PR 84129  0007  PR Serviços Públicos Gari 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
14 Wanderlei Guandalim 1603441  SSP-PR 69919  0004  PR Serviços Públicos Motorista III 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.749/2016
Concede  férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Ellen Cristina Soares Ceranto Moreno 7.351.581-5  SESP-PR Assistência Social Chefe de Divisão 2015/2016 22.08.16 à 10.09.16
2 Gedalvo Pires Gomes 1706892-0  SSP-PR Serviços Rodoviários Diretor 2014/2015 01.08.16 à 20.08.16
3 Rubens Sampaio 4.814.236-2  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente Chefe de Divisão 2014/2015 01.08.16 à 30.08.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.750/2016
Concede  férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Fabio Higino Barzon 8.304.162-5  SSP-PR 3356163  0010  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
2 Franciele Marta Rodrigues Da Cruz  6.868.983-0  SSP-PR 3370946  0010  PR Saúde Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
3 Gabriela Aita 5.995.892-5  SSP-PR 34102  0057  PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 15.08.16 à 24.08.16
4 Izack Francisco Pires 4.425.014-4  SSP-PR 669993  0020  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
5 Léia Sandra Pereira 6.242.943-7  SSP-PR 25147  00054  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
6 Marcio Riva Dos Santos 7.629.608-1  SSP-PR 45693  0005  PR Saúde Auxiliar Administrativo 2014/2015 01.08.16 à 20.08.16
7 Marcos Paulo Da Silva 8.285.030-9  SSP-PR 15113  0005  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 04.08.16 à 02.09.16
8 Maria de Fátima Veiga  3.303.049-5  SSP-PR 70595  0007  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
9 Maria José Giarola Boscarato 2.137.412-1  SSP-PR 18798  0598  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 08.08.16 à 06.09.16
10 Mary Clemente Marcelino Vieira 2.031.940-2  SSP-PR 97887  0001  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
11 Reinaldo Ferreira Santos 4.934.146-6  SSP-PR 54810  0014  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 08.08.16 à 06.09.16
12 Rosimary Cristine Conegero 4.284.991-0  SSP-PR 38527  0016  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 08.08.16 à 06.09.16
13 Salete Fonseca 7.647.409-5  SSP-PR 17419  0053  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2014/2015 01.08.16 à 14.08.16
14 Valdete Baldo 5.011.851-7  SSP-PR 46175  0005  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.751/2016
Concede  férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo: 
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Carla Luiz Moreira Alves 13.322.939-6  SSP-PR Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2015/2016 08.08.16 à 27.08.16
2 Danilo Ratti Da Silva 9.793.298-0  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
3 Franciele Do Amaral 9.683.492-6  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
4 Glaucia Cristine Salça Peixoto De Oliveira 6.110.587-5  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 04.08.16 à 02.09.16
5 Maria Angélica Viviani Meira Dos Santos 8.012.199-7  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 15.08.16 à 13.09.16
6 Mariane Lima De Souza 9.817.034-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 08.08.16 à 27.08.16
7 Miriam Alves Oliveira 4.292.897-6  SSP-PR Saúde Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 08.08.16 à 27.08.16
8 Odete Grecia Santana Silva 8.097.669-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 15.08.16 à 03.09.16
9 Raquel Pereira Soares 10.054.910-7  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 15.08.16 à 03.09.16
10 Ricardo De Oliveira Galego 9.407.043-0  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
11 Roseli Martins De Souza 6.877.708-9  SSP-PR Saúde Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 11.08.16 à 09.09.16
12 Carla Luiz Moreira Alves 13.322.939-6  SSP-PR Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2015/2016 08.08.16 à 27.08.16
13 Danilo Ratti Da Silva 9.793.298-0  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
14 Franciele Do Amaral 9.683.492-6  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
15 Glaucia Cristine Salça Peixoto De Oliveira 6.110.587-5  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2015/2016 04.08.16 à 02.09.16
16 Maria Angélica Viviani Meira Dos Santos 8.012.199-7  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 15.08.16 à 13.09.16
17 Mariane Lima De Souza 9.817.034-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 08.08.16 à 27.08.16
18 Miriam Alves Oliveira 4.292.897-6  SSP-PR Saúde Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 08.08.16 à 27.08.16
19 Odete Grecia Santana Silva 8.097.669-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 15.08.16 à 03.09.16
20 Raquel Pereira Soares 10.054.910-7  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 15.08.16 à 03.09.16
21 Ricardo De Oliveira Galego 9.407.043-0  SSP-PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.08.16 à 30.08.16
22 Roseli Martins De Souza 6.877.708-9  SSP-PR Saúde Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 11.08.16 à 09.09.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 043/2016.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com recursos do 
provável excesso de arrecadação da  fonte 495 (recursos da Atenção Básica) .
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), destinado  ao custeio de dotações da 
saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de arrecadação da  fonte de recursos 495 (recursos 
da Atenção Básica Federal e Estadual), na seguinte dotação orçamentária:  
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2.039- Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal
495-atenção básica  
3.1.90.11.00 (2190) Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 800.000,00
3.1.90.13.00 (2200) Obrigações Patronais 200.000,00
3.3.90.39.00 (2230) Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 200.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................. 1.200.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
- O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte 495 (Atenção 
Básica) Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  495 Recursos  da Atenção Básica em Saúde (provável excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente) 1.200.000,00
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria de Saúde, conforme a seguir: 
AÇÃO: Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. Ordinário  0,00
    Vinculado  1.200.000,00
    Meta na LDO 1.200.000,00
Data Inicio: 01.01.2016           
Data Fim:    31.12.2016          
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação:  
AÇÃO: Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Objetivo:  Custear as atividades dos Postos de Saúde Municipais
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. 01 2016 1.200.000,00
     TOTAL 1.200.000,00
Função: 10 – Saúde           
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial       
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias do mês de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 044/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável 
excesso de arrecadação da  fonte 496 (recursos da Média e Alta Complexidade) .
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado  ao custeio de dotações da saúde  
do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de arrecadação da  fonte 496 (recursos da Média e Alta 
Complexidade) , na seguinte dotação orçamentária:  
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2.037-Repasses do Sus -Atenção Secundaria-MAC
496-atenção de media e alta complexidade 
(2110)3.3.90.30.00-material de consumo 150.000,00
(2120)3.3.90.36.00-outros serv.de terceiros-pessoa física 50.000,00
(2130)3.3.90.39.00-outros serv.de terceiros-pessoa juridica 800.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................. 1.000.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
- O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte 496 (média e 
alta complexidade - MAC) Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  496 Recursos  da Média e Alta Complexidade em Saúde (provável excesso de arrecadação previsto para o  
exercício  corrente) 1.000.000,00
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria de Saúde, conforme a seguir: 
AÇÃO: Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade Bens/Serviços P Un. 
Ordinário  0,00
    Vinculado  1.000.000,00
    Meta na LDO 1.000.000,00
Data Inicio: 01.01.2016           
Data Fim:    31.12.2016          
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação:  
AÇÃO: Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Objetivo:  Custear as atividades dos Postos de Saúde Municipais
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade Bens/Serviços P Un. 
01 2016 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00
Função: 10 – Saúde           
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial       
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias do mês de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 331/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com recursos do 
provável excesso de arrecadação da  fonte 495 (recursos da Atenção Básica) .
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 043, de 04/08/2016 (LEI ESPECIFICA) - Publicada em 05/08/2016.  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), destinado  ao custeio de dotações da 
saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de arrecadação da  fonte de recursos 495 (recursos 
da Atenção Básica Federal e Estadual), na seguinte dotação orçamentária:  
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2.039- Manutenção e encargos com Postos de Saúde Municipal
495-atenção básica  
3.1.90.11.00 (2190) Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 800.000,00
3.1.90.13.00 (2200) Obrigações Patronais 200.000,00
3.3.90.39.00 (2230) Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 200.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................. 1.200.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
- O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte 495 (Atenção 
Básica) Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  495 Recursos  da Atenção Básica em Saúde (provável excesso de arrecadação previsto para o  exercício  
corrente) 1.200.000,00
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria de Saúde, conforme a seguir: 
AÇÃO: Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. Ordinário  0,00
    Vinculado  1.200.000,00
    Meta na LDO 1.200.000,00
Data Inicio: 01.01.2016           
Data Fim:    31.12.2016          
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período 
de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação:  
AÇÃO: Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Objetivo:  Custear as atividades dos Postos de Saúde Municipais
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do SUS – Atenção Básica Bens/Serviços P Un. 01 2016 1.200.000,00
    TOTAL 1.200.000,00
Função: 10 – Saúde           
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial       
 ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias do mês de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 318/2016
Constitui Comissão Farmacêutica Terapêutica Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. Constituir Comissão Farmacêutica Terapêutica Municipal – CFT, compostos pelos seguintes membros:
SILVIA BEATRIZ BURGER – FARMACEUTICA
KASSIA REGINA DA SILVA – ENFERMEIRA
DHEBORA PIRES DE FREITAS – ENFERMEIRA
MIKHAEL ABOU RAHAL FILHO – MEDICO
FRANCISCO ROSADO FILHO – MEDICO
LEILA MIORINE DA SILVA – AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Art. 1º. Considera-se de relevância os trabalhos realizados pelos integrantes da comissão, porem sem ônus ao município.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº68/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: COLONHESI & CIA LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 10 de outubro de 2016.
Cláusula Segunda:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/06/2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3.187
De 04 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
08, 10 e  12/08/2016 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (04/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.188
De 04 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 05(cinco) diárias, sendo uma no valor de R$- 60,00 (sessenta reais),  e 04(quatro) no valor de R$- 
30,00(trinta reais) totalizando R$- 180,00(cento e oitenta  reais) ao servidor municipal, Marcio Henrique Morico, 
matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município 
de Douradina para Maringá, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
08/08/2016 03:00 – 15:00 Sarandi/Arapongas Para levar paciente em Sarandi/Arapongas para  
atendimento em saúde.
09/08/2016 05:00– 13:00 Maringá Para levar paciente para retorno cirúrgico em Maringá
10/08/2016 10:00 – 17:00 Maringá Para levar paciente para tratamento de saúde em Maringá
11/08/2016 10:00 – 17:00 Sarandi  Para levar paciente para tratamento cirúrgico em Sarandi
12/08/2016 10:00 – 17:00 Maringá  Levar paciente para tratamento de saúde em Maringá
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (04/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.189
De 04 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal, Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Jardim do Ivaí, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
09,11 e 13/08/2016 07:30
16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de Hemodiálise
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (04/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.190
De 04 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02(duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Valdomiro Serra Bocatto, matrícula n°.238, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS de Vila Formosa, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
09 e 11/08/2016 05:00
13:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (04/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.191
De 04 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais); totalizando R$- 300,00(trezentos reais) ao 
servidor municipal leonildo Trevizanuto, matrícula n°.512, ocupante do cargo de motorista, lotado  na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini,  do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
08,09,10,11 e 12/08/2016 05:00 17:00
Cascavel Para conduzir paciente para tratamento de saúde em Cascavel
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (04/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.192
De 04 de Agosto de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 30,00(trinta reais) 
ao servidor municipal Bruno Schimidt, matrícula n°.509, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do Município, nos seguintes 
dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
10/08/2016 10:00 – 16:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de Agosto de dois mil e dezesseis (04/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 332/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais), destinados  ao custeio de dotações da saúde  do orçamento corrente,  com recursos do provável 
excesso de arrecadação da  fonte 496 (recursos da Média e Alta Complexidade) .
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 044, de 04/08/2016 (LEI ESPECIFICA) - Publicada em 05/08/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado  ao custeio de dotações da saúde  
do orçamento corrente,  com recursos do provável excesso de arrecadação da  fonte 496 (recursos da Média e Alta 
Complexidade) , na seguinte dotação orçamentária:  
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02- DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2.037-Repasses do Sus -Atenção Secundaria-MAC
496-atenção de media e alta complexidade 
(2110)3.3.90.30.00-material de consumo 150.000,00
(2120)3.3.90.36.00-outros serv.de terceiros-pessoa física 50.000,00
(2130)3.3.90.39.00-outros serv.de terceiros-pessoa juridica 800.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................. 1.000.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
- O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses da fonte 496 (média e 
alta complexidade - MAC) Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC.
Fonte -  496 Recursos  da Média e Alta Complexidade em Saúde (provável excesso de arrecadação previsto para o  
exercício  corrente) 1.000.000,00
ART. 3º -  Fica alterada a Lei nº 034, de 29 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2016 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria de Saúde, conforme a seguir: 
AÇÃO: Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade Bens/Serviços P Un. 
Ordinário  0,00
    Vinculado  1.000.000,00
    Meta na LDO 1.000.000,00
Data Inicio: 01.01.2016           
Data Fim:    31.12.2016          
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação:  
AÇÃO: Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento Geral a Saúde do Município
Objetivo:  Custear as atividades dos Postos de Saúde Municipais
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do SUS – Atenção Secundária – Média e Alta Complexidade Bens/Serviços P Un. 
01 2016 1.000.000,00
    TOTAL 1.000.000,00
Função: 10 – Saúde           
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e ambulatorial       
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias do mês de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal 

CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 009/2016
Dispõe sobre a emissão das certidões negativas de pendências, positivas de 
pendências e positivas de pendências com efeito de negativa, requeridas por 
pessoas físicas, a Câmara Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais previstas na lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º Esta Portaria disciplina a emissão das certidões negativas de pendências, 
positivas de pendências e positivas de pendências com efeito de negativa, que serão 
fornecidas gratuitamente às pessoas físicas, mediante requerimento  na secretaria 
desta Câmara Municipal.
Art. 2º As certidões de pendências contemplarão as seguintes situações:
I – certidão negativa de pendências:
a) ausência de contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos, de 
responsabilidade do requerente; 
b) ausência de sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.
c) constarão a ressalva de existência de processos em tramite;
II – certidão positiva de pendências:
a) existência de contas julgadas irregulares, de responsabilidade do requerente;
b) existência de sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.
III – certidão positiva de pendências com efeito de negativa:
a) existência de contas julgadas irregulares, ou sanções ou determinações de 
responsabilidade do requerente, suspensa por decisão judicial em razão de:
1. medida liminar em sede medida judicial;
2. medida judicial.
§ 1º A obtenção da certidão será realizada mediante consulta pelo número do CPF 
(Cadastro de Pessoa Física), do requerente.
Art. 3º As certidões definidas nesta Portaria têm prazo de validade de 30 (trinta) dias, 
o qual deverá ser consignado expressamente no documento.
Art. 4º O conteúdo da certidão poderá ser confirmado mediante consulta pelo código 
de controle na secretaria da câmara.
Art. 5º São partes integrantes desta portaria os modelos de certidão negativa de 
pendências, certidão positiva de pendências e certidão positiva de pendências 
com efeito de negativa, constantes dos anexos 1, 2 e 3, que poderão ser alterados 
mediante autorização do Presidente.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se,  Registre-se.
Tapira, 04 de agosto de 2016.
Paulo Edson dos Santos 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 311/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 25. alínea “d” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído o curso 
de Pós-Graduação em nível de especialização a Servidora a baixo relacionada, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Enfermeira Padrão, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11 de julho de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Regiane Cristina Furlan 8.034.033-8  48 54/60
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 312/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 25. alínea “b” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro 
de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso 
de 2º Grau ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 18 de julho de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Luciano da Silva 4.991.517-9 01 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 313/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 25. alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro 
de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso 
de Graduação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente de Recursos Humanos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 21 de julho de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Maria Aparecida de Pádua Almeida 2.259.261-0 29 32
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 314/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 25. alínea “d” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído o curso 
de Pós-Graduação em nível de especialização a Servidora a baixo relacionada, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Enfermeira Padrão, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 26 de julho de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
DHEBORA PIRES DE FREITAS 8.034.033-8  48 54
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 315/2016
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 25. alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro 
de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso 
de Graduação ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, a partir de 29 de julho de 2016 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Alan Aparecido Farina Bambolim 10.361.211-0 23 26
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 316/2016
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO dos Professores 
abaixo relacionados, passando de 03% (três por cento) para 04% (quatro por cento), a partir de 
01 de agosto de 2016.
Nº. NOME RG
01 Elsa da Silva Meira Leme 4.425.703-3
02 Taylize Mazieiro Delmonico 9.280.807-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 189/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 68/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 68/2016, que tem por objeto a aquisição de Óleo Diesel para recuperação da trafegabilidade 
de estradas rurais no Município com recursos provenientes do convênio nº 119/2016, celebrado entre a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB e o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA 100.595,69
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 04 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 188/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 6/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 6/2016, que tem por objeto a 
contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a execução de Reforma e Ampliação da Escola 
Arminda Rodrigues de Souza pertencente ao Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme projetos, orçamentos, 
cronograma, memorial descritivo, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 110.679,55
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 03 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta 
a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 049/2016, visando à aquisição de materiais de construção, com 
entrega parcelada, para atender às necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de 
agosto de 2016, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 03 de agosto de 2016. Pregoeiro Oficial
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2797, de 28 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.3.90.36.00 - Outros serv. terceiros - pessoa física
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 8.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 8.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 28 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2798, de 29 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
04.000 - Secretaria de finanças
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
04.000 - Secretaria de finanças
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 29 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15416
PREGÃO PRESENCIAL nº 58/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTRAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FILMAGENS, GRAVAÇÕES, REVELAÇÕES, AMPLIAÇÕES, REPRODUÇÃO DE SOM E IMAGEM E 
ENCADERNAÇÕES, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: FOTO TERRA ROXA LTDA, VALOR DA ATA: R$ 65.050,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 04/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 04/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 058/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 058/2016, Processo 
Administrativo nº 078/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGENS, GRAVAÇÕES, REVELAÇÕES, AMPLIAÇÕES, REPRODUÇÃO DE 
SOM E IMAGEM E ENCADERNAÇÕES, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
FOTO TERRA ROXA LTDA                                         65.050,00
Terra Roxa, 04 de agosto de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 078/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 058/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 078/2016, Modalidade: Pregão nº 058/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
FOTO TERRA ROXA LTDA                                         65.050,00
04 de agosto de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 42/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas pelas licitantes presente, pelo 
Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao referido processo 
licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de preço para  CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, MAQUINA ESTEIRA, ESCAVADEIRA, ROLO 
COMPACTADOR E PA CARREGADEIRA COM MOTORISTA(OPERADOR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS PUBLICOS, VISANDO O TRANSPORTE DE CASCALHO, 
AREIA, BRITA, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL DE CONSTRUÇAO E OUTROS, VISANDO A MANUTENÇAO 
E CONSERVAÇAO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS VICINAIS, PREDIOS PUBLICOS, PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS, TRANSPORTE DE ENTULHOS E RESIDUOS PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA 
PUBLICA, COM TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO INCLUSIVE COMBUSTIVEIS POR 
CONTA DA CONTRATADA, as seguintes empresas:
IRMÃOS TAVARES MECANIZAÇÕES LTDA
CNPJ: 07.766.351/0001-57
1 2 CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA LOCAÇÃO MAQUINA ESTEIRA, COM 
POTENCIA MINIMA DE 170 HP, COM MOTOR A DIESEL HORAS 500 179,00 
89.500,00
1 5 CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ROLO VIBRATÓRIO COMPACTOR 
LISO POTENCIA MINIMA 125 HP, 12 TON, COM MOTOR A DIESEL HORAS 250 
179,00 44.750,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  134.250,00

RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇOES LTDA EPP
CNPJ: 06.129.907/0001-31
1 3 CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA LOCAÇÃO ESCAVADEIRA COM 
POTENCIA MINIMA DE 138 HP, CAÇAMBA MINIMO 1.3 M3, COM MOTOR A DIESEL HORAS 500 
189,90 94.950,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  94.950,00

A.B.S.J.R PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 03.544.523/0001-97
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO  DE CAMINHÃO BASCULANTE, 
COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE SUPERIOR A 8 M³, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS PÚBLICOS, VISANDO O  TRANSPORTE DE CASCALHO, AREIA, 
BRITA, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E OUTROS, VISANDO A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS VICINAIS, PRÉDIOS PÚBLICOS, PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS, TRANSPORTE DE ENTULHOS E RESÍDUOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA 
PÚBLICA KILOMETRO 30000 3,80 114.000,00
1 4 CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA LOCAÇÃO PÁ CARREGADEIRA COM 
POTENCIA MINIMA DE 152 HP, COM MOTOR A DIESEL HORAS 500 140,00 
70.000,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  184.000,00
Tuneiras do Oeste-Pr, em 04 de Agosto de 2016.                            
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº059/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos, móveis, aparelhos 
de informática e material de expediente para uso na Secretaria de Assistência Social do município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$5.340,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 22/2016-PMX, homologada 
em 25/07/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 27 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº074/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: DIMENSAO COMERCIO DE ARTIRGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula décima quarta do presente contrato para 
o dia 31/12/2016
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 42.750,00 (Quarenta e dois mil setecentos e 
cinqüenta reais), do valor do contrato inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento de todos os 
medicamentos que constem em lista oficial de preços – Tabela de Preços Máximos de Medicamentos por Princípio 
Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), editada pela Câmara de Regulação 
– CMED, Secretaria Executiva  da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, totalizando a 
importância de R$ 213.750,00 (Duzentos e treze mil setecentos e cinqüenta reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de julho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº066/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sexta do presente contrato para o dia 
31/12/2016
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 30 de junho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa PAIVA BERTACCHINI & CIA LTDA, 
para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas médicas na 
especialidade de cirurgia geral, conforme edital de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 047/2016, anexo. Em 
04 de agosto de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa PAIVA BERTACCHINI & CIA LTDA, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de cirurgias eletivas à nível 
hospitalar, conforme edital de chamamento público nº 005/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 048/2016, anexo. Em 
04 de agosto de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
01º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente contrato, em 
60 dias, até 02 de setembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 05/07/2016

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 25/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na cláusula terceira do presente contrato o acréscimo de R$ 
1.845,20 (Mil oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos) do valor inicialmente contratado 
totalizando a importância de R$ 372.678,34 (Trezentos e setenta e dois mil seiscentos e setenta 
e oito reais e trinta e quatro centavos), referente a reprogramação conforme projetos, orçamento 
e cronograma reprogramados, quadro de composição de investimento (QCI) de reprogramação, 
parecer técnico e jurídico em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 04/08/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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